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Município é destaque na área de Educação

Os alunos da Rede Municipal vão receber cerca de três mil
livros para ampliar o acervo das unidades escolares como par-
te da premiação da 4ª edição da ação de Reconhecimento da
plataforma Conviva recebida pelo Município. No mês de outu-
bro, a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer de Rio das Ostras
foi selecionada como semifinalista, ficando entre os 30 municí-
pios mais bem avaliados.

O objetivo da premiação é destacar iniciativas que promo-
vem melhorias na gestão da educação pública municipal e têm
como base o uso do Conviva, que é um sistema de gestão gra-
tuito da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
(Undime).

A premiação mostra que Rio das Ostras está no caminho cer-
to, fazendo uma gestão democrática na Educação, sempre apoi-
ado pelos órgãos colegiados, como os Conselhos Municipais e
o Fórum Municipal de Educação de Rio das Ostras (FMERO).

Para Márcia Alves, técnica da Secretaria Municipal de Educa-
ção, a estratégia adotada pela equipe se fundamenta na forma-
ção de uma Rede Colaborativa. “A nossa rede colaborativa é mo-
vida pela determinação em construir um novo paradigma de
gestão com foco em uma educação de qualidade. A autonomia
dos colaboradores tem sido respeitada por todos os envolvi-
dos, resultando num espaço permeado por troca de ideias,
sinergia de ações e inovação de práticas de trabalho com a uti-
lização frequente do ambiente virtual”, destacou.

Ao todo, 244 municípios brasileiros se inscreveram na 4ª Ação
de Reconhecimento do Conviva. “Há dois anos, na última edi-
ção da Ação de Reconhecimento, tivemos 199 secretarias parti-
cipantes. Agora, além de um aumento significativo no número
de relatos, notamos superior qualidade técnica das equipes, que
mostram trabalho sólido de gestão da educação e uso constan-
te do Conviva para colaborar com o planejamento e organizar o

cotidiano”, disse Anita Stefani, gestora da
plataforma Conviva.

De acordo com o edital, a Comissão
Avaliadora analisou os relatos munici-
pais a partir dos critérios: Articulação e
Mobilização, Metodologia, Aperfeiçoa-
mento e Inovação e Fortalecimento e
Desenvolvimento da Gestão.

UNDIME E CONVIVA – A União Naci-
onal dos Dirigentes Municipais de Edu-
cação (Undime) é uma associação civil
sem fins lucrativos, fundada em 1986 e
com sede em Brasília.

Quando o tema é educação pública, a
Undime sempre se faz presente nas dis-
cussões envolvendo da educação infan-
til a de jovens e adultos. Temas como
carreira e formação dos trabalhadores
em educação, gestão democrática, polí-
ticas públicas sociais, articulação com os
governos, a sociedade, a família, a cri-
ança e o jovem estão constantemente em
pauta.

A Undime é constituída por Dirigentes
Municipais de Educação (DME) em exer-
cício. A plataforma Conviva Educação
auxilia todo esse processo porque é um
sistema de gestão gratuito gerenciado
pela Undime e voltado ao dirigente mu-
nicipal de educação e às equipes técni-
cas das secretarias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
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O Jornal está disponível no link www.riodasostras.rj.gov.br

CONVITE
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais Autônomos, para se cadas-
trarem nesta Prefeitura, a fim de que possam fornecer materiais  e ou /
prestarem serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o CADASTRAMENTO:
FIRMAS:
1) Cópia do Contrato Social e suas alterações
2) Cópia do Cartão do CNPJ.
3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado
6) Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS).
7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (FGTS).
8) Cópia do Alvará de localização.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:
Departamento de Licitação e Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75
Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6137/ 2771-6404

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário de Administração Pública
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A Administração Municipal de Rio das Ostras, mantendo sua polí-
tica de valorização do servidor, sancionou o  Projeto de Lei Comple-
mentar 05/2019 que aprova o novo Estatuto dos Servidores Munici-
pais, garantindo assim, inúmeros benefícios ao funcionalismo.

Todas as alterações propostas pelo Poder Executivo foram
estudadas e elaboradas, pela primeira vez na história de Rio das
Ostras, de forma democrática após reuniões com o Sindicato
dos Servidores Municipais e a Câmara Municipal, visando ga-
rantir a melhoria nas condições de trabalho do servidor, que
reflete diretamente na qualidade de vida do funcionário e na
prestação do serviço que ele presta à população.

É importante frisar e ressaltar que as alterações previstas são
fruto de estudos e têm o objetivo de garantir transparência, justi-
ça e direitos. Diante disso, o único veto do Executivo foi do pará-
grafo 3º, do art. 117, inserido por iniciativa da própria Câmara de
Vereadores e que reduzia a carga horária de alguns servidores.

Segundo a Procuradoria Geral do Município, é importante es-
clarecer que é dever do Chefe do Poder Executivo agir assim,
vetando artigos ou Leis com vícios de iniciativa, uma vez que a
Constituição obriga o veto a projetos dessa natureza, por serem
de iniciativa própria do Executivo.

Outro ponto a ser destacado pela Procuradoria é a insegu-
rança jurídica, já que segundo o Supremo Tribunal Federal -  STF
- a sanção a dispositivos com vício de iniciativa pode trazer futu-
ramente através de decisão judicial a perda dos direitos con-
quistados, o que poderia prejudicar posteriormente os servido-
res hoje beneficiados.

A intenção da Administração Municipal foi enviar à Câmara
de Vereadores um projeto sem inconstitucionalidade e sem o
esquecimento de categorias que não foram contempladas, uma
vez que existe um compromisso com os servidores, sempre res-
peitando a Constituição.

BENEFÍCIOS - Dentre os benefícios previstos na alteração do
Estatuto estão, por exemplo, o aumento do pagamento do Auxí-
lio-Transporte para os servidores que precisam se deslocar no
mesmo dia para exercer suas funções em mais de uma unidade.
O Auxílio-Alimentação também passará a ser pago durante o
período que o servidor estiver de férias ou de licença prêmio,
maternidade, paternidade, casamento ou luto.

O valor do Auxílio-Funeral, que a família do servidor falecido
recebe, será aumentado para três vezes o valor do menor ven-
cimento municipal. Além disso, os adicionais de insalubridade e
periculosidade passam a ser regulamentados.

No que diz respeito as licenças, o novo estatuto prevê ampliação
da Licença Maternidade para 180 dias. A servidora que adotar uma
criança passa ter os mesmos direitos previstos na Licença Materni-
dade, bem como aquela que tiver um aborto avançado.

No caso da Licença Paternidade, o período foi ampliado de
oito para 30 dias e os servidores que comprovarem uma união
homoafetiva também terão direito. Caso a mãe do bebê faleça,
o servidor poderá ter a Licença Paternidade ampliada até o pra-
zo restante ao período previsto na Licença Maternidade.

Os servidores que, porventura, precisarem se afastar por al-
gum motivo de suas funções não perderão mais o tempo refe-
rente à contagem para a Licença Prêmio. Atualmente, o período
é começado, mesmo que faltasse apenas um mês para comple-
tar os cinco anos ininterruptos. A partir da alteração, o prazo é
suspenso e volta a contar a partir do tempo em que ele retornar
ao trabalho.

Novo Estatuto dos
servidores é sancionado

Valorização do funcionalismo tem objetivo deValorização do funcionalismo tem objetivo deValorização do funcionalismo tem objetivo deValorização do funcionalismo tem objetivo deValorização do funcionalismo tem objetivo de
garantir transparência, justiça e direitos, comgarantir transparência, justiça e direitos, comgarantir transparência, justiça e direitos, comgarantir transparência, justiça e direitos, comgarantir transparência, justiça e direitos, com

reflexos positivos no atendimento à população.reflexos positivos no atendimento à população.reflexos positivos no atendimento à população.reflexos positivos no atendimento à população.reflexos positivos no atendimento à população.
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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VETO 031/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, vem comunicar a V. Exa. que, com base no artigo o artigo 61, §1º da CRFB/1988, e no artigo 57, §2º c/
c o artigo 69, V da Lei Orgânica Municipal, decidiu VETAR o Projeto de Lei nº 140/2019.

RAZÕES DO VETO

Veto o Projeto de Lei nº 140/2019, de autoria do Vereador Paulo Fernando Carvalho Gomes, aprovado nas duas
sessões plenárias ocorridas no dia 19 e 26 de novembro do corrente ano, por inconstitucionalidade formal, mais
precisamente por vício de iniciativa.
O Projeto de Lei, pretende autorizar o Executivo Municipal a celebrar convênio com clínicas médicas do Município,
visando a implantação do Programa Meia-Consulta junto aos pacientes hipossuficientes do Município e dá
outras providências.
Assim sendo, em que pese a boa intenção do legislador, vemos que o referido P.L. invade indubitavelmente a
órbita de competência do Chefe do Executivo local, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade.
Isto porque, são de iniciativa exclusiva do Prefeito, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação
e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Direta, autárquica e fundacional do Município;
o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios suplementares e especiais.
Consoante o disposto no artigo 61, §1º, inciso II, alínea ‘b” da Constituição Federal, normas que regulamentam
a organização administrativa são de iniciativa privativa do Poder Executivo. Dessa forma, ultrapassa o limite da
iniciativa do processo legislativo atribuído à Casa Legislativa Municipal.
Sob este prisma, o estabelecimento de ações governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, e a
implantação e execução de programas, tal como proposto no Projeto de Lei, em razão da matéria, cabe
exclusivamente a Secretaria Municipal de Saúde.
Esclareça-se ainda que, aduz o artigo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil o Princípio da
Separação e Harmonia dos Poderes, não permitindo a interferência de um Poder na esfera de competência do
outro, salvo os casos previstos na própria Carta Magna.
Acrescenta-se que no momento oportuno poderá o Chefe do Executivo, tratar previamente de recursos direcionado
ao assunto, dentro da Lei de Diretrizes Orçamentárias, devidamente aprovada pela Câmara Municipal, não
havendo a necessidade da retirada de recursos previstos à outras ações, iguais ou mais relevantes.
Ante as constatações, VETO o PROJETO DE LEI Nº 140/2019, por inconstitucionalidade formal, mais
precisamente por vício de iniciativa, nos termos dos artigos 2º; 61, §1º, da Constituição Federal de 1988,
bem como nos termos do artigo 57, §2º c/c o artigo 69, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

Rio das Ostras, 09 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI COMPLEMENTAR Nº 0066/2019

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e na forma do art. 52, VII, da LOM:

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio das Ostras APROVA e eu SANCIONO a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei regula o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Rio das Ostras, de suas
Autarquias e Fundações, em caráter estatutário, sem prejuízo da legislação subsidiária específica de
determinadas categorias funcionais.

Art. 2º - Para efeito desta Lei, servidor público é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º - Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional
da Administração Municipal que devem ser cometidas a um servidor, com função específica e remuneração
fixada por lei.
§ 1º Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros que cumpram seus requisitos de investidura, são
criados por lei, com denominação, atribuições próprias, definição de carga horária e vencimentos pagos pelos
cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.
§ 2º O Poder Executivo poderá, por Decreto, regulamentar as atribuições e funções dos cargos públicos, nos
estritos termos delegados por lei específica do cargo, sem a ocorrência de inovação funcional, sob pena de
nulidade e responsabilidade.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO, DA ESTABILIDADE E DA VACÂNCIA

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 4º - São requisitos essenciais para investidura em cargo público:
I. Ser brasileiro, nato ou naturalizado;
II. Gozo dos direitos políticos;
III. Quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV. Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V. 18 (dezoito) anos completos;
VI. Aptidão física e mental.
Parágrafo Único – As atribuições dos cargos podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.

Art. 5º - Os cargos públicos serão providos por ato da autoridade competente, nas seguintes formas:
I. Nomeação;
II. Readaptação;
III. Reversão;
IV. Aproveitamento;
V. Reintegração;
VI. Recondução.
§ 1º - O ato de provimento originário ou derivado de cargo público da Administração direta ou indireta fica
condicionado à existência de cargo vago, exceto no caso de atuação momentânea e excepcional como excedente,
na forma desta Lei.
§ 2º - A investidura em cargo público ocorrerá com a nomeação, posse e exercício.

Capítulo II
Do Concurso Público

Art. 6º - A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de aprovação prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em 02 (duas) etapas, de acordo com a natureza e a
complexidade de cargo, obedecida a ordem de classificação e o prazo de validade do certame.
Parágrafo Único – A participação no concurso ficará condicionada à inscrição do candidato com pagamento
do valor de taxa fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, ressalvadas as hipóteses de isenção
expressamente previstas.

Art. 7º - O concurso para provimento de cargos efetivos será sempre público, dele se dando prévia e ampla
publicidade conforme disposto em edital.

Art. 8º - O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.
Parágrafo Único – Não se dará posse a aprovados em novo concurso enquanto houver candidato aprovado em
concurso anterior homologado com prazo de validade não expirado.

Art. 9º - O concurso público objetivará avaliar:
I. O conhecimento e a qualificação profissional mediante a aplicação de provas e a análise de títulos, conforme o caso;
II. As condições de sanidade físico e mental;
III. A aptidão para o desempenho das atribuições do cargo.
§ 1º - Prévia experiência profissional do candidato não será considerada para efeito de pontuação em qualquer
etapa do concurso público.
§ 2º - As provas de conhecimento profissional serão exclusivamente escritas, através de avaliações objetivas ou
discursivas, conforme a complexidade do cargo.
§ 3º - As condições de sanidade físico mental serão avaliadas através de exame físico e psicotécnico, conforme
o caso, na forma do edital.
§ 4º - A prova física será obrigatória quando a natureza do cargo assim exigir.

Art. 10 - Para o nível de escolaridade superior, a prova de títulos exigirá diplomas de pós-graduação strictu
sensu e lato sensu, quando pertinentes ao exercício do cargo, e terá por finalidade verificar o grau de
aperfeiçoamento acadêmico do candidato, não podendo ultrapassar 5% (cinco por cento) do número total de
pontos do concurso.

Art. 11 - O concurso público deverá ser realizado por instituições reconhecidamente idôneas e conceituadas,
com total transparência na contratação e na condução do certame.

Art. 12 - O edital do concurso disciplinará os requisitos para inscrição, os procedimentos de realização, o prazo
de validade, o conteúdo programático, os critérios de avaliação, o grau de instrução exigível, o número de cargos
a serem preenchidos, as vagas reservadas nos termos de lei específica, o cadastro de reserva, a remuneração
inicial e o valor da taxa de inscrição.
Parágrafo Único – O edital, comunicações, alterações de datas e demais atos oficiais relacionados ao concurso
público deverão ser publicados no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras e em seu sítio eletrônico oficial,
bem como em outros meios de comunicação considerados adequados pela Administração Municipal.

Art. 13 - Às pessoas com deficiência, limitação ou barreira é assegurado o direito de se inscrever em concurso
público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a limitação de que são portadoras.
§ 1º - O candidato portador de deficiência concorrerá a todas as vagas em igualdade de condições, sendo
reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas em face da classificação obtida.
§ 2º - Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro
número inteiro subsequente.
§ 3º - O edital do concurso público deverá informar o número total de vagas existentes, além do total correspondente
à reserva destinada à pessoa com deficiência.
§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica aos casos de provimento de cargo em comissão ou função de
confiança, de livre nomeação e exoneração:

Capítulo III
Da Nomeação

Art. 14 - A nomeação é o ato administrativo que materializa o provimento originário de cargos públicos, e será feita:
I. Em caráter efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público, para provimento de cargos de classe
inicial de carreira;
II. Em comissão, para os cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração;
III. Interinamente, sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, para cargos de confiança vagos.
Parágrafo Único – O servidor ocupante de cargo efetivo ou em comissão, nomeado interinamente para o
exercício de outro cargo ou função de confiança, em substituição eventual do titular através de ato oficial,
receberá a remuneração do cargo de maior valor durante o período em que perdurar a interinidade,
independentemente de qualquer condição superveniente.

Capítulo IV
Da Posse e Do Exercício

Art. 15 - O ato de investidura do servidor no cargo público se inicia com a nomeação, prossegue com a posse
e se completa com o efetivo exercício, momento em que o servidor passa a desempenhar legalmente suas
funções, marcando o início de seus deveres, responsabilidades e direitos funcionais, com todas as suas
consequências, adquirindo ainda o direito à contraprestação pecuniária.

Art. 16 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no prazo previsto em lei, no qual deverão constar
as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.
§ 1º - Os candidatos aprovados em concurso público, quando nomeados, deverão tomar posse, com apresentação
dos documentos exigidos no edital, no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por 10 (dez) dias a pedido do interessado.
§ 2º - Os candidatos nomeados que não se apresentarem ou não ingressarem com o pedido de prorrogação no
prazo legal terão sua portaria de nomeação revogada ou derrogada, conforme o caso específico.
§ 3º - Somente será empossado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo,
através de prévia avaliação médica oficial.
§ 4º - Se o interessado estiver momentaneamente incapacitado de tomar posse, em razão de doença ou por outro
justo motivo, o prazo será contado do término do impedimento, sendo garantida a reserva de vaga sem alteração
da ordem classificatória.
§ 5º - No ato da posse, o servidor firmará:
I. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, a ser arquivada pelos órgãos de pessoal, que
será periodicamente atualizada;
II. Declaração de não possuir impedimento legal para o exercício de cargo ou função pública, de qualquer natureza;
III. Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, para efeito de verificação de
acúmulo inconstitucional.
§ 6º - A posse poderá ocorrer mediante procuração por instrumento público, com poderes específicos para a
prática do ato.

Art. 17 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público e deverá ocorrer no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da posse.
Parágrafo Único – Será exonerado de ofício o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo
previsto no caput.

Capítulo V
Da Estabilidade

Art. 18 - O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo em virtude de aprovação em concurso adquirirá
estabilidade no serviço público depois de aprovado no estágio probatório, cujo prazo é de 03 (três) anos de efetivo
exercício no cargo.
§ 1º - Durante o estágio probatório, o servidor se submeterá a avaliação especial de desempenho, por comissão
constituída para essa finalidade, formada exclusivamente por servidores efetivos.
§ 2º - São requisitos necessários para aprovação no estágio probatório e confirmação do avaliando no serviço
público, sem prejuízo do atendimento aos demais deveres funcionais:
I. Idoneidade moral;
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II. Assiduidade;
III. Disciplina;
IV. Eficiência.
§ 3º - O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, mediante a abertura de processo
administrativo no qual lhe seja assegurada ampla defesa, ou, se estável em outro cargo efetivo anterior na
Administração Municipal, reconduzido.
§ 4º - Não está sujeito a novo estágio probatório o servidor que, nomeado para outro cargo público em caráter
efetivo, já tenha adquirido estabilidade no serviço público de Rio das Ostras.
§ 5º - A nomeação de servidor em estágio probatório para cargo de provimento em comissão acarreta a
suspensão da contagem do tempo para aquisição da estabilidade enquanto durar a nomeação de confiança.
§ 6º - Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças do artigo 86, incisos I,
II, III, IV, VI, VIII e IX, e o afastamento previsto no artigo 111, inciso III, ficando suspensa a contagem do tempo para
aquisição de estabilidade, que voltará a ser contabilizada após o retorno do servidor ao cargo efetivo.
§ 7º - O servidor em estágio probatório não poderá ser cedido ou permutado, sob pena de inviabilizar a avaliação
de desempenho exigida para aquisição da estabilidade.

Art. 19 - O servidor público estável somente perderá o cargo:
I. Em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II. Mediante processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa;
III. Mediante reprovação em procedimento de avaliação de desempenho, na forma da lei complementar federal,
assegurada ampla defesa;
IV. Ocorrendo a situação prevista no § 4º do artigo 169 da Constituição Federal, na forma da lei.

Capítulo VI
Da Readaptação

Art. 20 - O servidor efetivo que esteja incapacitado de exercer as atribuições de seu cargo originário, em decorrência
ou não de acidente de trabalho ou doença profissional, superveniente à investidura, atestado pela junta médica
oficial, poderá ser readaptado em outro cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com sua limitação.
§ 1º - A readaptação só poderá ocorrer se o servidor não for julgado incapaz para o serviço público, hipótese
em que será aposentado por invalidez.
§ 2º - A incapacidade parcial para exercer as atribuições do cargo originário importa em restrição laboral,
conforme parecer médico do trabalho.

Art. 21 - A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação, o nível de
escolaridade, a carga horária e a equivalência de vencimentos.
Parágrafo Único – Na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como
excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 22 - A readaptação não acarretará a redução do vencimento básico recebido em razão do cargo efetivo
originário do servidor, não interromperá a contagem de tempo de serviço para quaisquer fins e não impedirá
a realização de horas extraordinárias, salvo em caso de restrição médica fundamentada.
§ 1º - A readaptação vinculará o servidor ao regime jurídico e às atribuições, ainda que parciais, do cargo público
que vier a ocupar de maneira derivada.
§ 2º - O servidor readaptado será permanentemente avaliado pela junta médica, com periodicidade mínima de um ano, e:
I. Mantidas as limitações, permanecerá readaptado;
II. Superadas as limitações, total ou parcialmente, será reconduzido ao cargo de origem, ainda que com
restrições laborais;
III. Atestada sua incapacidade integral para o serviço público, sua readaptação será convertida em aposentadoria
por invalidez.
§ 3º - A readaptação não prejudicará o cômputo do período para a aposentadoria especial do servidor da
educação municipal, desde que mantidas as funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico
das carreiras do magistério, exercidas em unidades de ensino básico.

Capítulo VII
Da Reversão

Art. 23 - Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I. Por invalidez, quando a junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria;
II. Por vício de legalidade no ato que concedeu a aposentadoria, reconhecido judicial ou administrativamente.
§ 1º - A reversão far-se-á no mesmo cargo anteriormente ocupado, ou no resultante de sua transformação.
§ 2º - Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 24 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado a idade máxima para a aposentadoria compulsória.

Capítulo VIII
Da Disponibilidade e Do Aproveitamento

Art. 25 - Atendendo ao interesse da Administração Municipal, poderá o Prefeito, se julgar desnecessário ou
excedente cargo ou função pública devidamente ocupados, determinar, por lei, a sua extinção, ficando o seu
titular, se estável, em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até o seu necessário
e urgente aproveitamento em outro cargo, somente podendo extingui-los por decreto quando vagos.
§ 1º - O aproveitamento se dará em cargo público de atribuições, carga horária e vencimentos compatíveis com
o anteriormente ocupado.
§ 2º - O aproveitamento se dará após avaliação ocupacional física e mental, verificada por junta médica oficial.

Art. 26 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em
exercício no prazo legal, com a consequente demissão por abandono de cargo, salvo doença comprovada por
junta médica oficial.

Capítulo IX
Da Reintegração

Art. 27 - Reintegração é a investidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante
de sua transformação, com todos os reflexos e vantagens decorrentes, quando invalidada a sua demissão por
decisão administrativa ou judicial.
§ 1º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade com
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até o seu adequado aproveitamento em outro cargo, na forma
do capítulo anterior.
§ 2º - Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocupante será reconduzido ao seu cargo de origem, sem
direito à indenização, aproveitado ou posto em disponibilidade, devendo neste último caso, como alternativa de
interesse público, se privilegiar o exercício de suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.
§ 3º - O servidor reintegrado será submetido a avaliação por junta médica oficial e, se julgado incapaz para o
serviço público, aposentado por invalidez.
§ 4º - A pretensão de requerer reintegração submete-se à prescrição quinquenal de que trata o artigo 129, inciso I.

Capítulo X
Da Recondução

Art. 28 - Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:
I. Reintegração do anterior ocupante;
II. Desistência ou inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo público não acumulável, para o qual
foi aprovado em concurso público, no caso de vacância;
III. Revisão de readaptação, na forma do artigo 22, § 2º, II, desta Lei.
Parágrafo Único – Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor exercerá suas atribuições como
excedente, até a ocorrência de vaga, podendo ser aproveitado em outro de atribuições, carga horária e vencimento
compatíveis ou posto em disponibilidade.

Capítulo XI
Dos Cargos em Comissão

Art. 29 - Cargos em comissão configuram exceção constitucional ao princípio do concurso público e se destinam
exclusivamente ao exercício de funções de direção, chefia ou assessoramento, providos por livre escolha do Poder
Executivo, não se prestando ao desempenho de atividades permanentes, burocráticas, técnicas ou operacionais.
§ 1º - O cargo em comissão será provido preferencialmente por servidor efetivo da própria Administração
Municipal, podendo ser ocupado por pessoa estranha ao quadro permanente, desde que reúna os requisitos
para a respectiva investidura.
§ 2º - A lei criadora do cargo em comissão descreverá obrigatoriamente as atribuições de direção, chefia ou
assessoramento, evitando termos vagos e imprecisos.
§ 3º - O tempo de nomeação em cargo em comissão será anotado na ficha funcional do servidor efetivo, sendo
computado como efetivo exercício para todos os fins de direito, exceto para o fim de aprovação no estágio
probatório, na forma do art. 18, § 5º.
§ 4º - As disposições desta Lei aplicam-se ao ocupante de cargo em comissão que seja estranho ao quadro
permanente naquilo que couber, ressalvados expressamente os reflexos temporais remuneratórios e os direitos
tipicamente ligados aos servidores efetivos.

Art. 30 - O servidor extraquadro destituído de cargo em comissão, após decisão proferida em PAD onde lhe seja
aplicada a pena de demissão, nos termos desta Lei, não poderá ser nomeado para o exercício de qualquer outro
cargo em comissão municipal pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Capítulo XII
Da Acumulação

Art. 31 - É vedada a acumulação remunerada de cargos ou funções públicas, exceto quando houver compatibilidade
de horários, observando em qualquer caso o disposto nos incisos XI e XVI do artigo 37 da Constituição da
República, nos casos:
I.De 02 (dois) cargos de professor;
II. De 01 (um) cargo de professor, com 01 (um) outro técnico ou científico;
III. De 02 (dois) cargos privativos de profissionais da saúde, com profissões regulamentadas.
Parágrafo Único – A proibição de acumular estende-se a cargos e funções em autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta e indiretamente
pelo Poder Público.

Art. 32 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso de interinidade, vedada
a acumulação de sua remuneração.

Art. 33 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos, 40, 42 e 142
da Constituição Federal, com a remuneração de cargo, emprego ou função, ressalvadas as hipóteses previstas
no § 10, do art. 37 da Constituição.
Capítulo XIII
Da Vacância

Art. 34 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I. Exoneração;
II. Demissão;
III. Aposentadoria;
IV. Posse em outro cargo ou emprego público não acumulável;
V. Readaptação;
VI. Falecimento.

Art. 35 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.
Parágrafo Único – A exoneração de ofício ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I. Quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício nos prazos estabelecidos por esta Lei;
II. Quando, não tendo requerido a vacância do cargo anterior, o servidor do quadro permanente tomar posse em
outro cargo não acumulável;
III. Quando, tendo requerido a vacância do cargo anterior por posse em outro cargo não acumulável, o servidor
ultrapassar o prazo do estágio probatório relativo ao novo cargo.

Art. 36 - A exoneração do cargo em comissão e a dispensa de função gratificada dar-se-ão a juízo exclusivo de
conveniência e oportunidade da autoridade nomeante ou a pedido do servidor, sempre com publicação em ato oficial.

TÍTULO III
DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS VANTAGENS

Capítulo I
Dos Direitos e Das Garantias

Art. 37 - Sem prejuízo de outros previstos em leis especiais, são direitos do servidor público municipal de Rio das Ostras:
I. Ser tratado com respeito e dignidade pela Administração Municipal, pelas autoridades públicas, demais
servidores e superiores hierárquicos, sendo objeto de sanção administrativa a prática de assédio moral ou
sexual e de discriminação racial, de credo, de gênero e de orientação sexual;
II. A livre associação sindical;
III. Garantia de vencimento nunca inferior ao salário mínimo nacional;
IV. Irredutibilidade de vencimento, ressalvados os casos de disponibilidade e o limite instituído pelo artigo 37,
inciso XI da Constituição da República;
V. Décimo terceiro salário, gratificação natalina;
VI. Remuneração do trabalho noturno superior ao diurno;
VII. Salário-família para seus dependentes legais;
VIII. Duração do trabalho normal não superior a 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, facultada
a compensação de horários e a redução da jornada, na forma da lei;
IX. Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
X. Remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal;
XI. Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que a remuneração normal;
XII. Licença maternidade e paternidade;
XIII. Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;
XIV. Adicional por atividades insalubres e perigosas;
XV. Proibição de diferença de vencimentos e de critérios de admissão, especialmente por motivo de sexo, idade,
raça, credo, gênero, orientação sexual ou qualquer outra razão de injusta discriminação.
XVI. Qualificação profissional através de programas de capacitação técnica, atualização e estímulo à formação
superior estágios curriculares obrigatórios;
XVII.Revisão geral anual de vencimento, sempre na mesma data e sem distinção de índices, com obrigatoriedade
de previsão orçamentária;
XVIII. Direito de peticionar aos órgãos públicos na defesa de interesse próprio ou legítimo;
XIX. Outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho, que venham a ser instituídos por lei.
Parágrafo Único – Lei disciplinará a aplicação de recursos no desenvolvimento de programas de qualidade
e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço
público municipal.

Capítulo II
Do Vencimento e Da Remuneração

Art. 38 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de um cargo público, com valor fixado em lei, cujo
padrão nunca será inferior a 01 (um) salário mínimo nacional, sendo vedada sua vinculação ou equiparação com
fundamento em suposta isonomia.
Parágrafo Único – Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias remuneratórias
permanentes e temporárias estabelecidas em lei.

Art. 39 - O vencimento ou qualquer vantagem pecuniária do servidor não sofrerá descontos além dos previstos
em lei, salvo quando precedidos de ordem judicial e no caso de reposições à Fazenda Municipal de valores
identificados como recebidos involuntariamente a maior, que deverão ser processados no mês seguinte.
Parágrafo Único – Mediante autorização do servidor, a critério da Administração Pública e com reposição dos
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custos operacionais eventualmente existentes, será possível consignação em folha de pagamentos em favor de
terceiros, inclusive das contribuições sindicais, na forma definida na regulamentação.

Art. 40 - As reposições e indenizações devidas à Fazenda Municipal serão previamente comunicadas ao
servidor ativo, aposentado ou pensionista, podendo a dívida ser parcelada, a requerimento do servidor, exceto
na hipótese do § 2º artigo 138 ou no caso de comprovada má-fé.
§ 1º - O valor de cada parcela não poderá ser superior a 10% (dez por cento) da remuneração, proventos ou
pensão, salvo por requerimento expresso do servidor.
§ 2º - A reposição pendente deverá ser prévia e integral nos casos de demissão, exoneração, cessão ou permuta
e não poderá obstaculizar direitos adquiridos, em especial as licenças e afastamentos remunerados.

Art. 41 - O servidor municipal investido em mandato eletivo de Prefeito ou Vice-Prefeito do Município de Rio das
Ostras deverá optar pela remuneração do cargo efetivo ou o subsídio mensal do cargo eletivo.
Parágrafo Único – Não receberá a remuneração do cargo efetivo o servidor municipal nomeado para o exercício
de mandato eletivo de agente político remunerado, na esfera estadual, federal ou de outros municípios.

Art. 42 - O servidor deixará de receber:
I. A remuneração do dia em que não comparecer ao serviço, salvo por motivo de força maior devidamente
comprovado e atestado pela chefia imediata;
II. A parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências injustificadas e saídas antecipadas;
III. A remuneração de seu cargo efetivo, quando nomeado para exercer cargo em comissão, salvo o direito de
opção previsto nesta Lei;
IV. 02 (dois) terços de sua remuneração, durante o cumprimento de pena privativa de liberdade em que não tenha
sido decretada a perda do cargo, sendo obrigatória a abertura de PAD para avaliação de infração disciplinar.

Art. 43 - Nenhum servidor poderá receber mensalmente a título de remuneração, proventos ou pensão, importância
superior ao valor do subsídio mensal recebido pelo Prefeito, com exceção das carreiras jurídicas municipais,
que se submetem ao teto do subsídio do Desembargador do Tribunal de Justiça, conforme decidido com
repercussão geral pelo STF.

Capítulo III
Das Vantagens

Art. 44 - Além do vencimento, o servidor poderá perceber as seguintes vantagens pecuniárias, sem prejuízo de
outras previstas em leis específicas:
I. Indenizações;
II. Gratificações;
III. Adicionais;
IV. Incentivos.
Parágrafo Único – As vantagens não se incorporam automaticamente ao vencimento ou aos proventos do
servidor, salvo disposição expressa em lei, e não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão
de quaisquer acréscimos pecuniários ulteriores.

Seção I
Das Indenizações

Art. 45 - Verbas indenizatórias são aquelas destinadas a compensar gastos realizados pelo servidor ativo, não
se confundindo com a remuneração e não se incorporando aos proventos de aposentadoria, tais como:
I. Diárias;
II. Auxílio-transporte;
III. Auxílio-alimentação;
IV. Auxílio-creche;
V. Auxílio-funeral;
VI. Outras previstas em leis específicas.
Parágrafo Único – Os servidores cedidos ou permutados para outros Municípios ou para órgãos estaduais ou
federais, não farão jus ao recebimento de verbas de natureza indenizatória, salvo se localizados nos limites
territoriais do Município de Rio das Ostras.

Subseção I
Das Diárias

Art. 46 - O servidor municipal que se deslocar a serviço para outro ponto do território nacional distante da sede
do Município ou para o exterior, fará jus aos custos e diárias destinadas a indenizar suas despesas, conforme
lei específica.

Subseção II
Do Auxílio-Transporte

Art. 47 - Será concedido auxílio-transporte, por dia efetivamente trabalhado, ao servidor que realizar despesas
com deslocamento de sua residência para o local de prestação de serviço, e o seu decorrente retorno, nos
valores fixados em lei.
Parágrafo Único – O auxílio-transporte será devido também nos deslocamentos intrajornada, na proporção de
50% (cinquenta por cento), mediante comprovação, na hipótese de servidores que exercem suas funções em
órgãos, unidades ou repartições diversas no mesmo dia do trabalho.

Subseção III
Do Auxílio-Alimentação

Art. 48 - Será concedido auxílio-alimentação em pecúnia ao servidor, por dia de trabalho, em caráter indenizatório.

§ 1º - Os períodos de licenças ou de afastamentos, inclusive nas hipóteses consideradas por lei como efetivo exercício,
não ensejarão o pagamento do auxílio-alimentação, exceto nas seguintes hipóteses, em que o mesmo será pago:
I. Férias;
II. Casamento;
III. Luto;
IV. Exercício de cargo em comissão ou função de confiança na Administração Direta ou Indireta do Município;
V. Deslocamentos no interesse do serviço, salvo nos casos previstos em lei de compensação diversa a título de
indenização por gastos;
VI. Licença-prêmio;
VII. Licença maternidade e paternidade;
VIII. Nas hipóteses dos artigos 42, I e 116, desta Lei.
§ 2º - O servidor que acumular cargos públicos municipais na forma autorizada pela Constituição fará jus à
percepção de um único auxílio-alimentação, por dia trabalhado.

Art. 49 - O auxílio-alimentação não se incorpora aos vencimentos do servidor para qualquer fim, não configura
rendimento tributável, não sofrerá incidência de contribuição previdenciária e não será computado para efeito
de cálculo de gratificação natalina ou de qualquer outra vantagem pecuniária.

Subseção IV
Do Auxílio-Creche

Art. 50 - Ao servidor que possuir filho ou dependente equiparado será concedido auxílio-creche, nos termos da
lei específica.
§ 1º - Quando dois beneficiários forem servidores municipais, em decorrência do mesmo dependente, o auxílio-
creche será pago a somente um deles.
§ 2º - O auxílio-creche não será devido no caso de utilização dos serviços públicos municipais de educação,
utilizados pelo dependente.

Subseção V
Do Auxílio-Funeral

Art. 51 - Será concedido auxílio-funeral à família do servidor falecido, ativo ou inativo, correspondente a até 03
(três) vezes o valor do menor vencimento municipal.
§ 1º -  O auxílio-funeral será pago na forma de reembolso, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da apresentação
do atestado de óbito e das notas fiscais dos gastos.
§ 2º - No caso de acumulação constitucional de cargos públicos, o auxílio-funeral será pago uma única vez.
§ 3º - O direito a percepção do auxílio-funeral caduca em 01 (um) ano.
§ 4º - O auxílio-funeral não será devido no caso de utilização dos serviços públicos municipais de assistência
social, relacionados aos procedimentos funerários do servidor.
§ 5º - Na falta evidenciada de pessoa da família, o auxílio-funeral poderá ser requerido por quem houver efetuado as
despesas do sepultamento, mediante comprovação e nos restritos limites definidos nas notas fiscais e por esta Lei.
§ 6º - Ocorrendo o falecimento do servidor no desempenho de missão oficial, fora do Município, serão também
custeadas as despesas de translado do corpo.

Seção II
Das Gratificações

Art. 52 - Ao servidor municipal serão concedidas as seguintes gratificações:
I. De função;
II. De fiscalização de contratos;
III. Natalina;
IV. Outras previstas em leis específicas.

Subseção I
Da Função Gratificada

Art. 53 - A função gratificada, de preenchimento em confiança, criada pelo Poder Executivo com símbolo próprio
e valor fixado em lei, será devida ao servidor efetivo no exercício de atribuições de direção, chefia e assessoramento.
§ 1º - A retribuição pecuniária devida pelo exercício da função gratificada, no valor do respectivo símbolo,
guardará correspondência com a complexidade e a especificidade das atribuições de direção, chefia e
assessoramento previstas em lei e terá o caráter de vantagem acessória ao vencimento do cargo efetivo, que
permanecerá ocupado.
§ 2º - A lei criadora da função gratificada descreverá obrigatoriamente as atribuições de direção, chefia e
assessoramento, evitando termos vagos e imprecisos.

Subseção II
Da Gratificação de Fiscalização de Contratos

Art. 54 - O servidor municipal efetivo fará jus ao recebimento de gratificação pela fiscalização de contratos, por
determinação do chefe do Poder Executivo, publicada no órgão oficial de imprensa, sendo devida enquanto
perdurar a designação.
§ 1º - O valor da gratificação não superará 24 (vinte e quatro) UFIR-RJ, por contrato fiscalizado.
§ 2º - O servidor designado como fiscal de contratos deverá apresentar relatório mensal de atividades, atestado
pela sua chefia superior.
§ 3º - O pagamento da gratificação de fiscalização de contratos ficará limitado a, no máximo, 03 (três) contratos
fiscalizados simultaneamente.

Art. 55 - A criação desta gratificação não importa em revogação das já existentes com o objetivo de remunerar
fiscalização ou gestão de contratos, ficando, no entanto, vedado o recebimento acumulado de benefícios com
esta mesma finalidade.

Subseção III
Da Gratificação Natalina

Art. 56 - A gratificação natalina será correspondente a 1/12 (hum doze avos) da remuneração a que o servidor
municipal faz jus no mês de dezembro, proporcional ao número de meses em exercício no respectivo ano.
§ 1º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será considerada como mês integral, para
cálculo da gratificação natalina.
§ 2º - Incidirão sobre o cálculo da gratificação natalina todas as verbas remuneratórias recebidas pelo servidor
na data base de dezembro, excetuadas as vantagens de caráter indenizatório e as ressalvadas em leis específicas.

Art. 57 - A gratificação natalina é extensiva aos inativos, pensionistas e aos ocupantes de cargo em comissão,
e deverá ser paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro.

Art. 58 - O servidor exonerado, demitido, cedido para outro órgão municipal, estadual, federal ou da Administração
Indireta de Rio das Ostras ou licenciado sem vencimentos, receberá a gratificação natalina proporcionalmente
aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração, demissão, cessão ou licença.

Art. 59 - A gratificação natalina não será considerada como somatório para cálculo de qualquer outra vantagem pecuniária.

Seção III
Dos Adicionais

Art. 60 - Ao servidor municipal serão devidos os seguintes adicionais:
I. Pela prestação de serviço extraordinário;
II. Por tempo de serviço;
III. Noturno;
IV. De insalubridade e periculosidade;
V. De férias;
VI. Outros previstos em leis específicas.

Subseção I
Do Adicional pela Prestação de Serviço Extraordinário

Art. 61 - O adicional pela prestação de serviço extraordinário se destina a remunerar as atividades executadas pelo
servidor municipal fora do período normal de trabalho, a que estiver sujeito pelo desempenho do seu cargo público.
§ 1º - Somente será permitida a realização de serviço extraordinário para atender a situações excepcionais,
respeitado o limite de 02 (duas) horas por jornada diária, que pode ser dilatada, excepcionalmente e por
necessidade do serviço, desde que devidamente justificado pela chefia, não podendo exceder o limite de 04
(quatro) horas diárias.
§ 2º - O servidor somente poderá realizar serviço extraordinário a requerimento ou com autorização expressa
de sua chefia imediata, não sendo admitida a extensão unilateral da jornada normal de trabalho, hipótese em que
não será devido o adicional por falta de justificativa de excepcionalidade e interesse público.
§ 3º - É possível a realização de horas extraordinárias pelo servidor em órgão diferente de sua lotação originária,
desde que haja concordância das respectivas chefias e sem que redunde em desvio de função.
§ 4º - A prestação de serviço extraordinário deverá ser objeto de compensação equivalente em folgas ou redução
temporária de jornada, hipótese em que não será devido o respectivo adicional, ou compensada financeiramente.
§ 5º - Do serviço extraordinário deverão ser subtraídos os intervalos intrajornada efetivamente fruídos, destinados
ao descanso e alimentação dos servidores.

Art. 62 - O serviço extraordinário será remunerado nos dias úteis acrescido de, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) do valor da hora normal, calculado sobre o vencimento básico acrescido das vantagens permanentes a
que fizer jus o servidor, sendo remunerado aos sábados, domingos e feriados com 100% (cem por cento) em
relação à hora normal.

Art. 63 - Não será submetido a serviço extraordinário, o servidor:
I. Em gozo de férias ou licenciado;
II. Beneficiado com redução de jornada de trabalho, na forma do artigo 119.

Art. 64 - O adicional por serviço extraordinário possui caráter excepcional e transitório, não se incorporando ao vencimento
do servidor nem aos seus proventos de aposentadoria, motivo pelo qual sobre ele não incide contribuição previdenciária.
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Subseção II
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 65 - O adicional por tempo de serviço é devido na razão de 5% (cinco por cento) do vencimento do cargo efetivo,
a cada 03 (três) anos de efetivo exercício, observado o limite máximo de 11 (onze) triênios por vínculo funcional.
§ 1º - A apuração do tempo de serviço, que considerará o período de investidura em função gratificada ou em
cargo em comissão, será feita em dias trabalhados, descontadas as faltas não justificadas e as licenças não
consideradas como efetivo exercício.
§ 2º - O servidor fará jus ao adicional por tempo de serviço a partir do mês em que completar o triênio.
§ 3º - O tempo de serviço prestado anteriormente à Administração Direta ou Indireta do Município de Rio das
Ostras, exclusivamente em cargos de provimento efetivo, será considerado na apuração dos triênios necessários
à aquisição do adicional.

Subseção III
Do Adicional Noturno

Art. 66 - Considera-se serviço noturno o prestado no horário compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de
um determinado dia e as 05 (cinco) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do dia seguinte, computando-se cada
hora como 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.
§ 1º - O valor devido pelo adicional noturno será pago na razão de 25% (vinte e cinco por cento) em relação à
hora diurna de trabalho equivalente.
§ 2º - Em se tratando de serviço extraordinário, o adicional de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração
calculada na forma do artigo 62.

Subseção IV
Dos Adicionais de Insalubridade e De Periculosidade

Art. 67 - Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com
substâncias tóxicas, inflamáveis, explosivas ou radioativas, fazem jus a um adicional em percentual calculado
sobre o menor vencimento básico municipal, enquanto perdurarem as condições adversas.
§ 1º - A caracterização de condições de trabalho como insalubres ou perigosas terão como base as normas
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e do Emprego, ou regramento posterior que as substitua, bem
como as diretrizes firmadas pelos programas de prevenção de riscos ambientais e de controle médico em saúde
ocupacional, instituídos pela Administração Municipal.
§ 2º - Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão observadas
as situações estabelecidas em normas específicas.

Art. 68 - Haverá prévia e permanente avaliação dos riscos ocupacionais de todas as atividades ou locais
considerados insalubres ou perigosos, mediante avaliações técnicas e medições pessoais e ambientais,
realizadas periodicamente pelo órgão municipal responsável pela saúde e segurança do trabalho, com emissão
de laudos técnicos periciais.
Parágrafo Único – Do laudo técnico pericial constará:
I. O local do trabalho;
II. A descrição da função exercida;
III. As especificações das condições de insalubridade ou periculosidade;
IV. No caso da insalubridade, a classificação em graus máximo, médio e mínimo;
V. As medidas necessárias para eliminar, neutralizar ou diminuir os efeitos nocivos à saúde do servidor;
VI. Relatório de inspeção do ambiente de trabalho.

Art. 69 - O adicional de insalubridade será concedido de acordo com o grau de exposição identificado pelos
órgãos oficiais do Município, e seguirá as especificações definidas em regulamentação própria.
§ 1º - A gratificação por trabalhos com raios “x” ou substâncias radioativas terá regramento próprio, compatível
com a natureza do trabalho desempenhado.
§ 2º - Os locais de trabalho e os servidores que operam com raios “x” ou substâncias radioativas serão mantidos
sob controle permanente dos órgãos municipais de saúde e segurança do trabalho, evitando exposição que
coloque em risco sua saúde, sendo submetidos a exames médicos a cada 06 (seis) meses.

Art. 70 - O adicional de periculosidade será concedido conforme as especificações definidas em regulamentação
própria, calculado sobre o valor do menor vencimento básico municipal, e não será devido cumulativamente com
outros benefícios previstos em lei com mesmo fundamento ou finalidade.

Art. 71 - O servidor que estiver sujeito a condições de trabalho que justifiquem a incidência concomitante dos
adicionais de insalubridade e periculosidade deverá optar por somente um deles, sendo vedada a sua acumulação,
exceto em casos especiais previstos em lei superior.

Art. 72 - O direito ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessa com a eliminação ou suspensão das
condições ambientais ou dos riscos que deram causa à sua concessão, comprovados por laudo emitido pela
saúde e segurança do trabalho.

Art. 73 - A servidora gestante ou lactante, que exercer suas atividades em condições insalubres ou perigosas,
será necessariamente afastada das operações e locais previstos nesta subseção a partir do conhecimento de
sua condição, deixando de perceber os adicionais enquanto durar o afastamento.

Subseção V
Do Adicional de Férias

Art. 74 - Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião de suas férias, um adicional correspondente
a 1/3 (um terço) calculado proporcionalmente à remuneração dos 12 (doze) meses de período aquisitivo.
§ 1º - Na hipótese de conversão parcial das férias em abono pecuniário, autorizada pelo artigo 81, §§ 1º e 2º desta
Lei, o terço de férias será calculado sobre a mesma proporção do caput, sem considerar o montante devido pela
própria conversão.
§ 2º - O adicional deverá ser pago no mês anterior ao início do gozo das férias, desde que tenham sido
requeridas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
§ 3º - Caso o servidor seja exonerado ou demitido, o adicional de férias será calculado proporcionalmente aos
meses de exercício;
§ 4º - O início do gozo de férias não se iniciará nos finais de semana e feriados, salvo no caso dos servidores plantonistas.

Seção IV
Do Incentivo à Inovação

Art. 75 - A Administração Municipal deverá incentivar meios de promoção da cultura, da criatividade e da inovação,
podendo instituir programas que estimulem e premiem ideias e projetos inovadores, de um ou mais servidores municipais,
isolados ou em conjunto, que tragam benefícios e mudanças significativas ao Município de Rio das Ostras.
§ 1º - Poderá ser conferida premiação aos servidores municipais que contribuírem na forma definida no caput,
decorrente da iniciativa de maior destaque em um determinado ano, que poderá ser meritória ou financeira, na
forma da regulamentação.
§ 2º - Regulamentação específica disciplinará os critérios de escolha das iniciativas inovadoras e os
procedimentos de avaliação e pontuação, que deverão ser transparentes, e, ainda, o método de premiação.
§ 3º - Caso a proposta selecionada seja coletiva, a premiação será dividida entre os proponentes, em partes iguais.

Capítulo IV
Das Férias

Art. 76 - Depois de cumprido o período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício, o servidor fará jus
a férias, nas seguintes proporções:
I. 30 (trinta) dias, quando não tiver mais de 07 (sete) faltas injustificadas no período de 12 (doze) meses de efetivo exercício;
II. 24 (vinte e quatro) dias, quando tiver de 08 (oito) a 14 (quatorze) faltas injustificadas no período de 12 (doze)
meses de efetivo exercício;
III. 18 (dezoito) dias, quando tiver de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas injustificadas no período de 12 (doze)
meses de efetivo exercício;

IV. 12 (doze) dias, quando tiver de 23 (vinte e três) a 32 (trinta e duas) faltas injustificadas no período de 12 (doze)
meses de efetivo exercício.
§ 1º - Perderá o direito a férias o servidor que se ausentar injustificadamente por mais de 32 (trinta e dois) dias
durante o período aquisitivo de 12 (doze) meses.
§ 2º - É vedado descontar, do período aquisitivo de férias, as faltas injustificadas, seguindo-se a proporção
prevista no caput.
§ 3º - O período de férias será considerado como efetivo exercício.
§ 4º - Poderão ser definidas escalas diferenciadas de férias coletivas, no caso de atividades que as admitam,
ainda que através de regime de compensação.

Art. 77 - Encerrado o período aquisitivo, o servidor deverá indicar o período de interesse para gozo de suas
férias, cabendo à chefia imediata estabelecer escalas de revezamento que não prejudiquem o serviço.
§ 1º - As férias poderão ser parceladas em até 03 (três) períodos, desde que requeridas pelo servidor e
condicionado ao interesse da Administração Municipal, sendo vedado o seu fracionamento em parcelas inferiores
a 10 (dez) dias.
§ 2º - No caso do parcelamento tratado no parágrafo anterior, o servidor receberá integralmente o terço
constitucional por ocasião do primeiro período.
§ 3º - Em regra, o gozo de férias deverá ocorrer dentro do período concessivo, em até 30 (trinta) dias antes de
completado o próximo período aquisitivo, concedidas conforme a conveniência e oportunidade dos serviços.
§ 4º - Excepcionalmente, caso haja necessidade justificada do serviço, as férias poderão ser acumuladas até
o máximo de 02 (dois) períodos concessivos.
§ 5º - É vedada a acumulação superior a 02 (dois) períodos concessivos de férias, devendo a Administração, na
omissão do servidor em requerê-las, providenciar sua concessão compulsória 30 (trinta) dias antes de completado
o terceiro período aquisitivo.
§ 6º - Na hipótese excepcionalíssima de ser ultrapassado o segundo período concessivo sem a concessão compulsória
de férias de que trata o parágrafo anterior, estas serão convertidas necessariamente em pecúnia, sem prejuízo da
abertura de procedimento disciplinar em face daquele que deu causa ao descumprimento da regra geral.

Art. 78 - Caso o servidor esteja em gozo de licença ou afastamento não considerados por lei como efetivo
exercício, por lapso superior a 15 (quinze) dias, o período aquisitivo de férias ficará suspenso, retomando seu
cômputo a partir do retorno à atividade.

Art. 79 - As férias não poderão ser interrompidas, salvo por motivo justificado de calamidade pública ou de
extrema necessidade, com graves prejuízos ao serviço.
Parágrafo Único – Atestada a necessidade pública de interrupção das férias, a Administração deverá assegurar
a ciência do servidor, não podendo pretender penalizá-lo quando não comprovada a ciência do mesmo acerca
da decisão administrativa.

Art. 80 - O gozo de férias não prejudicará o recebimento regular da remuneração do servidor, ressalvadas as
disposições de leis específicas, além do auxílio-alimentação, na forma do artigo 48, § 1º, I, desta Lei.

Art. 81 - É vedada a conversão integral de férias em pecúnia.
§ 1º - Por interesse do servidor, é seu direito subjetivo a conversão de 10 (dez) dias de férias adquiridas em abono pecuniário.
§ 2º - Por interesse da Administração, excepcionalmente e mediante justificativa de imperiosa necessidade do
serviço, fica autorizada a conversão de, no máximo, 20 (vinte) dias das férias do servidor em abono pecuniário.
§ 3º - As hipóteses de conversão do período de férias em pecúnia previstas nos parágrafos 1º e 2º, caso incidam conjuntamente,
não poderão superar 20 (vinte) dias, sendo obrigatória a fruição de, ao menos, 10 (dias) de férias pelo servidor.

Art. 82 - Os servidores que operam diretamente com raios “x” ou substâncias radioativas gozarão,
obrigatoriamente, férias remuneradas de 20 (vinte) dias consecutivos por semestre de atividade, que não podem
ser fracionadas ou acumuladas.
Parágrafo Único – Aos servidores de que trata o caput será devido, uma única vez, o adicional de férias do artigo
74, concedido por ocasião do primeiro período.

Capítulo V
Do Salário-Família

Art. 83 - Será concedido salário-família mensal ao servidor municipal, ativo ou inativo, que perceba remuneração
igual ou inferior a 1,5 (uma vez e meia) o menor vencimento básico municipal.
§ 1º - O valor do salário-família será calculado no percentual de 4% (quatro por cento) do menor vencimento
básico municipal, por dependente econômico.
§ 2º - Considera-se dependente econômico do servidor beneficiário, para os efeitos deste artigo:
I. Filhos ou enteados com até 18 (dezoito) anos de idade;
II. Menores de 18 (dezoito) anos que, mediante autorização judicial, estejam sob sua guarda, tutela ou curatela;
III. Filhos, enteados, tutelados ou curatelados de qualquer idade, portadores de deficiência, na forma da lei;
IV. Filhos ou enteados entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos, que estejam cursando o ensino superior.

Art. 84 - O pagamento do salário-família está condicionado ao requerimento formal e à apresentação da
seguinte documentação:
I. Certidão de nascimento dos filhos;
II. Certidão de nascimento dos enteados e certidão de casamento ou de união estável do beneficiário;
III. Atestado público ou particular de incapacidade física ou mental do dependente de qualquer idade, ratificado
pela perícia médica;
IV. Certidão ou cópia da decisão judicial de guarda, adoção, tutela ou curatela do dependente do servidor;
V. Comprovação anual de matrícula escolar do dependente, com frequência satisfatória à aprovação, salvo no
caso dos portadores de deficiência;
VI. Comprovação anual de matrícula no ensino superior dos filhos ou enteados entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e
quatro) anos, além de histórico escolar e declaração que ateste sua frequência e aprovação, sendo a reprovação
em qualquer dos períodos do curso causa de revogação do benefício.

Art. 85 - Quando dois beneficiários forem servidores municipais, em decorrência do mesmo dependente, o
salário-família será pago a somente um deles.
Parágrafo Único – O salário-família não se sujeita a tributação, não servirá de base para qualquer contribuição,
inclusive previdenciária, e não se incorporará aos vencimentos ou proventos para qualquer efeito.

Capítulo VI
Das Licenças, Dos Afastamentos e das Concessões

Seção I
Das Licenças

Art. 86 - Conceder-se-á licença ao servidor:
I. Para tratamento de sua saúde;
II. Em razão da maternidade, paternidade e avoenga;
III. Por motivo de doença em pessoa da família;
IV. Para acompanhar cônjuge ou companheiro;
V. Prêmio;
VI. Para atividade política;
VII. Para tratar de interesses particulares, sem vencimentos;
VIII. Para prestar serviço militar;
IX. Para desempenho de mandato classista;
X. Para capacitação.
§ 1º - Nas hipóteses dos incisos IV, V e VII, os servidores deverão aguardar em exercício a publicação do ato
oficial de concessão da licença, cuja publicação inaugura o prazo de contagem para o retorno à atividade ou
pedido de prorrogação, conforme o caso.
§ 2º - As licenças tratadas no caput destinam-se aos servidores municipais investidos em cargos de provimento
efetivo, ainda que momentaneamente nomeados para cargos em comissão ou funções de confiança.
§ 3º - São extensíveis aos servidores extraquadro ocupantes de cargos em comissão somente as licenças
maternidade e paternidade, sendo eventual licença para tratamento de saúde processada segundo as regras do
regime geral de previdência social.
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§ 4º - O gozo de licença para tratamento de saúde não altera o caráter constitucional de livre exoneração da
nomeação de confiança, sendo possível a dispensa de função gratificada ou a exoneração de cargo em comissão
durante a sua vigência, por razões de conveniência e oportunidade, conforme pacificou o STJ.
§ 5º - Durante o período de fruição das licenças mencionadas no caput, à exceção daquela prevista no inciso
II, o período de estágio probatório ficará suspenso, cujo cômputo será retomado após o retorno do servidor às
suas atividades.
§ 6º - Durante o período de fruição das licenças mencionadas no caput, em que for garantido o recebimento da
remuneração, o servidor contribuirá necessariamente para o regime próprio de previdência municipal como se
em exercício estivesse.
§ 7º - O pedido de licença formalmente solicitado pelo servidor deverá ser apreciado no prazo de 15 (quinze)
dias, prorrogável uma única vez, justificadamente.

Subseção I
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 87 - A licença para tratamento de saúde será concedida a pedido ou de ofício pela Administração Municipal,
sem prejuízo da remuneração do servidor, com base em perícia da junta médica oficial e, a partir do 16º (décimo
sexto) dia de afastamento, da autarquia previdenciária municipal.
§ 1º - Caso a limitação do servidor não lhe permita locomover-se até onde funciona a junta médica oficial, a perícia
poderá ser realizada no local onde se encontra.
§ 2º - O deferimento da licença para tratamento de saúde por prazo determinado não concede ao servidor direito
subjetivo à sua manutenção, podendo a perícia oficial, em decorrência de avaliações periódicas que venham a
ser convocadas, orientar pelo seu retorno anterior aos serviços, no caso de comprovada aptidão, total ou parcial.
§ 3º - O não comparecimento injustificado do servidor às avaliações médicas periódicas, convocadas no transcorrer
da licença, corresponderá a faltas injustificadas e poderá causar a interrupção do benefício.

Art. 88 - O servidor não poderá permanecer em licença para tratamento de saúde por período superior a 24 (vinte
e quatro) meses, exceto nos casos considerados recuperáveis mediante laudo oficial, nos quais a licença
poderá ser excepcionalmente prorrogada por até 12 (doze) meses.
Parágrafo Único – Findo o prazo da licença para tratamento de saúde, o servidor será submetido a avaliação
pericial médica pelos órgãos municipais competentes da autarquia previdenciária municipal, e deverá:
I. Se apto, retornar ao serviço no dia útil imediatamente posterior;
II. Se inapto parcialmente para o exercício das atribuições de seu cargo efetivo, retornar ao serviço no mesmo
prazo, com restrições laborais;
III. Se inapto totalmente para o exercício do seu cargo efetivo, se submeter aos procedimentos para sua readaptação
em outro cargo de atribuições, carga horária e responsabilidades compatíveis com suas limitações;
IV. Se inapto totalmente para o exercício de qualquer cargo público municipal, ser aposentado por invalidez.

Subseção II
Das Licenças Maternidade, Paternidade e Avoenga

Art. 89 - À servidora municipal gestante será concedida licença maternidade pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos, com remuneração integral, mediante prévia inspeção médica e exames oficiais.
§ 1º - Será garantida atenção especial à servidora gestante, afastando-a temporariamente de atribuições que sejam
comprovadamente prejudiciais à sua saúde ou do nascituro, enquanto não iniciado o período de licença maternidade.
§ 2º - A licença maternidade poderá ser concedida a partir do 8º (oitavo) mês de gestação, salvo no caso de
determinação médica.
§ 3º - Ocorrendo o nascimento antes de iniciado o período de licença maternidade, esta terá o início a partir do parto.
§ 4º - Em caso de aborto espontâneo, considerado como a interrupção do desenvolvimento da gravidez não
intencionalmente provocada, em gestação que tenha menos de 23 (vinte e três) semanas, atestada por
parecer médico oficial, serão concedidos à servidora 15 (quinze) dias de repouso remunerado, contados do evento.
§ 5º - Na hipótese de feto havido como natimorto, intra ou extrauterino, após 23 (vinte e três) semanas de
gestação, a servidora fará jus integralmente à licença maternidade, já iniciada ou não.

Art. 90 - Para amamentar o próprio filho, até os 12 (doze) meses de idade, a servidora lactante fará jus, durante
a jornada de trabalho, a 01 (uma) hora de descanso, que poderá ser parcelada em 02 (dois) intervalos intrajornada
de 30 (trinta) minutos.
Parágrafo Único – A servidora deverá requerer o benefício do aleitamento materno instruindo o processo com
atestado médico, cabendo à chefia imediata o controle dos respectivos intervalos de amamentação.

Art. 91 - A servidora que adotar fará jus à licença maternidade.
§ 1º - O pedido de licença deverá ser instruído com o termo judicial de guarda e demais documentos que
comprovem a adoção, e será gozada uma única vez por dependente.
§ 2º -  A licença de que trata o caput se estende à adoção por servidor do sexo masculino na hipótese de família
monoparental, e à união homoafetiva, neste último caso exclusivamente para um dos conviventes.

Art. 92 - Conceder-se-á licença paternidade ao servidor, por 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração, por
ocasião do nascimento dos filhos ou por adoção.
§ 1º - O pedido de licença deverá estar acompanhado da certidão de nascimento ou do termo de guarda judicial,
e será gozada uma única vez por dependente.
§ 2º - Em caso de falecimento da mãe do recém-nascido, a licença paternidade poderá ser ampliada pelo prazo
equivalente ao restante da licença maternidade, mediante requerimento devidamente instruído, exceto no caso
de falecimento da criança, perda da guarda por decisão judicial liminar ou definitiva ou abandono do filho.

Art. 93 - Conceder-se-á licença avoenga ao servidor, por 5 (cinco) dias, sem prejuízo da remuneração, aos
ascendentes não genitores, por ocasião do nascimento dos netos, mediante comprovação oficial de parentesco.

Subseção III
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 94 - Ao servidor efetivo poderá ser concedida licença por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos
pais, dos filhos ou enteados, do padrasto ou madrasta, sem prejuízo de sua remuneração, por até 90 (noventa)
dias, atestada através de parecer da perícia médica oficial.
§ 1º - A licença dependerá de comprovação e de declaração expressa do servidor municipal de que sua assistência
direta ao familiar é indispensável, não podendo ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário.
§ 2º - A licença poderá ser prorrogada por igual período, caso a junta médica oficial recomende a medida, por
persistirem ou se agravarem as condições de saúde do doente.
§ 3º - O processo deverá ser decidido no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados do requerimento,
findos os quais o servidor será considerado em licença, independentemente da publicação de ato de concessão.

Art. 95 - Findo o prazo concedido para a licença por motivo de doença em pessoa da família, o servidor deverá
retornar ao exercício pleno de suas funções no primeiro dia útil subsequente, sob pena de incidência em faltas
não justificadas e abertura de processo administrativo disciplinar.
Parágrafo Único – Antes do final do prazo, a requerimento do servidor com antecedência mínima de 15 (quinze) dias,
a licença poderá, discricionariamente, ser convertida em licença para tratar de assuntos particulares, sem vencimentos.

Art. 96 - A licença de que trata esta subseção não será concedida mais de uma vez por motivo de doença do
mesmo familiar, dentro de um período de 03 (três) anos.

Subseção IV
Da Licença para Acompanhar Cônjuge

Art. 97 - Ao servidor efetivo será concedida licença para acompanhar cônjuge ou companheiro que seja servidor público
militar ou civil, titular de cargo ou emprego em Administração direta ou indireta, deslocado para outro local do território
nacional ou para o exterior, sem vencimentos, pelo prazo de até 02 (dois) anos, prorrogável uma única vez.
§ 1º - Caso o deslocamento tenha por fundamento o exercício de mandato eletivo federal, estadual ou em outros
Municípios, a licença perdurará pelo prazo do mandato, findo o qual se impõe o imediato retorno do servidor licenciado,
salvo no caso de reeleição, sem prejuízo de nova concessão no caso de eleição para outro cargo de agente político.
§ 2º - Findo o prazo concedido para a licença, o servidor deverá retornar ao exercício pleno de suas funções no

primeiro dia útil subsequente, sob pena de incidência em faltas não justificadas e abertura de processo
administrativo disciplinar por abandono de cargo.

Subseção V
Da Licença-Prêmio

Art. 98 - Após cada quinquênio de atividade do servidor efetivo, o mesmo fará jus a 90 (noventa) dias de licença-
prêmio sem prejuízo de sua remuneração, com todos os direitos e vantagens do cargo, excluídas as verbas
consideradas de natureza indenizatória, à exceção do auxílio-alimentação, e das ressalvas em leis específicas.

Art. 99 - Perderá o direito à licença-prêmio o servidor municipal que, no quinquênio aquisitivo correspondente, tiver:
I. Sofrido penalidade disciplinar, exceto advertência;
II. Faltado sem justificativas ao serviço por 30 (trinta) dias ou mais, seguidos ou intercalados, durante o período
aquisitivo, salvo no caso dos servidores plantonistas, aos quais aplica-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias;
III. Sido condenado a pena privativa de liberdade, por sentença definitiva.
Parágrafo Único – Nas hipóteses acima, a contagem do tempo será interrompida, iniciando-se novo período aquisitivo.

Art. 100 - Nas licenças e afastamentos previstos nesta Lei, a contagem do tempo para licença-prêmio será
suspensa, retomando seu fluxo após o retorno do servidor às suas atividades laborativas, salvo nas licenças
previstas nos incisos II e V, do artigo 86, nas quais o prazo será contado de maneira contínua, sem suspensão.

Art. 101 - Para apuração do quinquênio necessário à aquisição da licença-prêmio será computado o tempo de
serviço prestado anteriormente à Administração Direta ou Indireta do Município de Rio das Ostras, exclusivamente
em cargos de provimento efetivo.

Art. 102 - Em caso de acumulação constitucional de cargos, a licença-prêmio será concedida em relação a cada
um deles, simultânea ou separadamente.

Art. 103 - A licença-prêmio poderá ser convertida em pecúnia, na forma da lei, desde que atestada imperiosa
necessidade do serviço pelo superior hierárquico.

Art. 104 - Os períodos de licença-prêmio adquiridos e não gozados em tempo hábil serão necessariamente
convertidos em pecúnia, nos casos de:
I. Falecimento do servidor, devidos aos seus beneficiários previdenciários;
II. Aposentadoria do servidor, vedado o enriquecimento sem causa;
III. Exoneração ou demissão do servidor, podendo ser compensados na hipótese de haver reposição pendente.

Art. 105 - A licença prêmio poderá ser gozada integralmente ou em períodos intercalados de, no mínimo, 15
(quinze) dias.
Parágrafo Único – O período de fruição da licença-prêmio poderá ser indicado pelo servidor, mas seu gozo
ficará condicionado ao interesse da Administração Municipal, hipótese em que a autoridade competente pela
análise do pedido deverá justificar as razões da negativa, permitindo uma definição que atenda ao servidor e às
necessidades do serviço.

Subseção VI
Da Licença para Atividade Política

Art. 106 - O servidor terá direito a licença remunerada para o exercício de atividade política desde o início do
prazo exigido pela legislação eleitoral para sua desincompatibilização até 7 (sete) dias após a eleição, bastando
requerê-la oficialmente por escrito, condicionada às seguintes regras:
I. Se o servidor não apresentar seu nome à convenção partidária, não for aprovado como candidato, ou, se
aprovado, não solicitar o registro de sua candidatura, deverá comunicar este fato à Administração nas 48
(quarenta e oito) horas seguintes ao fato, e terá sua licença encerrada, devendo repor aos cofres públicos, ainda
que de forma parcelada, os valores recebidos;
II. Se o servidor tiver seu registro de candidatura indeferido pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado,
deverá comunicar este fato à Administração nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao trânsito, e terá sua licença
encerrada, não sendo devida reposição aos cofres públicos, salvo se não retornar ao serviço no prazo estabelecido;
III. Se o servidor renunciar à candidatura ou tiver a mesma cassada ou cancelada, por qualquer motivo, deverá
comunicar este fato à Administração nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao fato, e terá sua licença
encerrada, não sendo devida reposição aos cofres públicos, salvo se não retornar ao serviço no prazo estabelecido.
§ 1º - O servidor que tenha se afastado de fato de suas funções no período exigido pela legislação eleitoral para
fins de desincompatibilização não terá prejuízos na concessão de sua licença, independentemente da data em
que tenha sido requerida.
§ 2º - A injusta demora ou interferência ilegítima na concessão da licença para atividade política será alvo de
apuração de responsabilidade por quem lhe der causa.
§ 3º - É vedada a interferência de servidores públicos ou agentes políticos no processo eleitoral, salvo quando
provocados pela Justiça Eleitoral e pelo Ministério Público Eleitoral, incluídas na vedação as manifestações
político-partidárias em repartições públicas municipais.

Subseção VII
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 107 - Poderá ser concedida licença para o servidor municipal estável tratar de interesses particulares, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, prorrogável uma única vez, sem remuneração.
§ 1º - A licença de que trata o caput poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou por imperiosa
necessidade do serviço, condicionada à comprovada ciência do servidor acerca da decisão administrativa.
§ 2º - Nova licença para tratar de interesses particulares somente poderá ser concedida ao mesmo servidor após
o cumprimento de suas funções, ao menos, pelo equivalente a 1/4 (um quarto) do prazo da licença anteriormente
gozada, contados de seu retorno à atividade.
§ 3º - Será instaurado processo administrativo disciplinar por abandono do cargo se, finda a licença, o servidor
não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 4º - O pedido de prorrogação de licença para tratar de interesses particulares deverá ser efetuado 30 (trinta)
dias antes do seu término, sob pena de indeferimento.
§ 5º - A pendência de decisão sobre pedido de prorrogação tempestivo da licença para tratar de interesses
particulares não poderá prejudicar o servidor, presumindo-se renovada por igual período até que advenha a
decisão administrativa discricionária.

Subseção VIII
Da Licença para Serviço Militar

Art. 108 - Ao servidor convocado para o serviço militar obrigatório será concedida licença, sem remuneração.
Parágrafo Único – Concluído o serviço militar obrigatório, o servidor terá o prazo de até 30 (trinta) dias para
reassumir o exercício do cargo efetivo municipal, findo o qual, não comparecendo nem justificando a
impossibilidade de fazê-lo, será instaurado processo administrativo disciplinar por abandono de cargo.

Subseção IX
Da Licença para Desempenho de Mandato Classista

Art. 109 - Fica assegurado ao servidor efetivo, sem prejuízo de sua remuneração, o direito a licença para o
desempenho de mandato classista de sindicato ou associação representativa de categoria de servidores públicos
de Rio das Ostras.
§ 1º - Poderão se licenciar até 03 (três) servidores eleitos e empossados para cargos de direção da referida entidade.
§ 2º - A licença terá a mesma duração do mandato sindical da entidade, podendo ser prorrogada uma única vez
no caso de reeleição, por igual período, e será considerada como efetivo exercício para todos os fins, salvo
limitações decorrentes de legislação especial.

Subseção X
Da Licença para Capacitação

Art. 110 - Havendo pertinência com sua área de atuação, poderá ser concedida ao servidor estável licença para
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capacitação, estudos e treinamentos, no país ou no exterior, por até 01 (um) ano, prorrogável por igual período,
sem prejuízo da remuneração.
Parágrafo Único – O servidor deverá utilizar os conhecimentos adquiridos em sua qualificação no âmbito da
Administração de Rio das Ostras pelo dobro do prazo da licença gozada, sob pena de ressarcir ao erário valor
equivalente às remunerações recebidas no período, ainda que proporcionais.

Seção II
Dos Afastamentos

Art. 111 - São considerados afastamentos do servidor efetivo:
I. Para cessão a outro órgão público;
II. Para permuta entre cargos idênticos ou, excepcionalmente, assemelhados;
III. Para exercício de mandato eletivo de agente político.

Subseção I
Do Afastamento por Cessão ou Permuta

Art. 112 - O Poder Executivo poderá, observados o interesse público e critérios de conveniência, oportunidade,
disponibilidade e reciprocidade, autorizar a cessão ou a permuta de servidor público municipal efetivo e estável
para outro órgão público da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, ou, ainda, entre
órgãos da Administração municipal direta e indireta, para fim determinado e por prazo certo.
§ 1º - O pedido de cessão será sempre precedido de requerimento da entidade ou do órgão interessado,
endereçado ao chefe do Poder Executivo municipal com exposição de motivos, sendo necessária sua ratificação
a cada mandato eletivo.
§ 2º - A efetivação da cessão ou da permuta dar-se-á mediante Portaria, devidamente publicada no órgão oficial
de imprensa do Município, e será formalizada junto ao cessionário através de convênio contendo necessariamente
a finalidade da cessão e seu prazo de validade.
§ 3º - Na hipótese em que o Município figure como cedente, a cessão será efetivada sem ônus para o erário,
cabendo ao cedente efetuar o pagamento da remuneração do servidor, condicionado, nos termos do convênio,
ao ressarcimento pelo cessionário em regime de reembolso ou, excepcionalmente, por adimplemento direto da
remuneração e demais obrigações legais do cedido pelo cessionário, mediante repasses previdenciários
obrigatórios ao regime próprio municipal de previdência, sob pena de revogação da cessão.
§ 4º - Não ocorrendo o reembolso acordado em razão da cessão, ou os repasses previdenciários, por 3 (três)
meses consecutivos, o cessionário e o servidor serão notificados a retornar aos quadros funcionais do cedente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, sem prejuízo da cobrança dos valores
em atraso, acrescidos de juros e atualização monetária, desde a data em que eram devidos até o efetivo pagamento.
§ 5º - Excepcionalmente, poderá o Município ceder servidores com ônus para a origem, desde que fundamentado
na assinatura de convênio onde se constate, de maneira objetiva e justificada, o interesse público na finalidade
a que se destina a cessão e que o serviço seja prestado dentro dos limites territoriais de Rio das Ostras.

Art. 113 - A cessão ou permuta deverá ter a expressa concordância do servidor e terá prazo fixado, com duração
de até 04 (quatro) anos, renovável uma única vez pelo mesmo fundamento e finalidade, e somente poderá ocorrer
nas seguintes hipóteses:
I. Para cumprimento de convênio;
II. Nos casos previstos em lei específica;
III. Para investidura em cargo de provimento em comissão.
§ 1º - O servidor cedido ou permutado deverá ocupar cargo em funções idênticas ou compatíveis com as
exercidas no órgão de origem, exceto na hipótese do inciso III, sempre com especificação das justificativas de
interesse público do ato.
§ 2º - Fica vedada a cessão ou permuta de servidor:
I. Que ainda não tenha cumprido o estágio probatório;
II. Que responda a processo administrativo disciplinar ou sindicância, salvo no caso de excesso de prazo por
culpa da Administração.
§ 3º - Compete ao Município manter constante comunicação junto ao cessionário, para que este acompanhe a
frequência do servidor durante o período da cessão e informe qualquer ocorrência, inclusive faltas não justificadas
ou em desacordo com a legislação, apresentando documentos inerentes ao controle das atividades do servidor.

Art. 114 - O período de afastamento do servidor por cessão ou permuta será considerado como efetivo exercício
para todos os efeitos de direito, salvo no caso de disposição em contrário em legislação especial.

Subseção II
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 115 - Ao servidor efetivo investido em mandato eletivo de agente político aplicam-se as seguintes disposições:
I. Se investido em mandato eletivo estadual, federal ou de outro município, ficará afastado do cargo e não poderá
optar por sua remuneração;
II. Se investido no mandato de Prefeito de Rio das Ostras, será afastado do cargo ou função, sendo-lhe facultado
optar pela sua remuneração;
III. Se investido no mandato de Vereador de Rio das Ostras, havendo compatibilidade de horários, perceberá as
vantagens de seu cargo ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade,
será aplicada a norma do inciso anterior.
§ 1º - Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será
contado para todos os efeitos legais.
§ 2º - Durante o prazo de afastamento, o servidor contribuirá para a previdência como se em exercício estivesse.
§ 3º - Recaindo a investidura em mandato eletivo sobre servidor municipal que ainda não adquiriu estabilidade,
o período de estágio probatório ficará suspenso, sendo retomado seu cômputo após o retorno do servidor às suas
atividades efetivas.

Seção III
Das Concessões

Art. 116 - O servidor poderá ausentar-se do serviço, sem qualquer prejuízo:
I. Por 01 (um) dia durante o ano civil, para doação de sangue;
II. Por 01 (um) dia, para alistar-se como eleitor, ou requerer a transferência do domicílio eleitoral;
III. Por até 15 (quinze) dias a cada ano, com atestado médico de acompanhamento, para assistir filho ou enteado
menor de 16 (dezesseis) anos, idoso na forma da lei ou portador de deficiência, que vivam sob sua dependência,
por motivo de doença;
IV. Por 08 (oito) dias consecutivos, em razão de:
a) Casamento;
b) Falecimento de cônjuge ou companheiro, pai ou padrasto, mãe ou madrasta, filhos, enteados, irmãos e menor
sob sua guarda provisória ou definitiva.
V. Pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que atender convocação para comparecer em juízo. 
Parágrafo Único – A ausência do servidor será autorizada por sua chefia imediata, mediante comprovação das
hipóteses mencionadas no caput.

Capítulo VII
Do Tempo de Serviço

Seção I
Da Duração da Jornada de Trabalho

117 - Os servidores municipais cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições e responsabilidades
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta)
horas semanais.
§ 1º - O ocupante de cargo em comissão submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser
convocado sempre que houver interesse da Administração.
§ 2º - O disposto neste artigo não substitui a duração das jornadas especiais estabelecidas em leis específicas.
§ 3º - VETADO.

Art. 118 - De acordo com o interesse da Administração Pública, poderão ser definidas escalas diferenciadas

de revezamento de pessoal, que deverão ser comunicadas ao servidor com a devida antecedência.
Parágrafo Único – O trabalho realizado em regime de plantão, que supere a carga horária semanal prevista
em Lei, será necessariamente alvo de compensação ou de pagamento das horas excedentes correspondentes.

Seção II
Da Redução da Jornada de Trabalho

Art. 119 - Poderá ser concedida redução da jornada diária de trabalho, em até 50% (cinquenta por cento), com
remuneração integral, ao servidor estável que tiver sob sua responsabilidade e cuidados diretos cônjuge,
ascendentes ou descendentes, que possuam deficiência física, alienação mental ou qualquer outra doença
incapacitante que exija cuidados permanentes.
§ 1º - Do requerimento constará, obrigatoriamente, laudo médico atestando a enfermidade ou a deficiência, em
que conste a CID, exarada por médico especialista que assiste o paciente, submetido à junta médica oficial.
§ 2º - O deferimento do benefício fica condicionado à avaliação documental apresentada pelo requerente em
processo administrativo, atestada por médico perito do órgão oficial de previdência ou de outro órgão público
municipal designado pelo Poder Executivo.
§ 3º - Na eventualidade de ser necessária avaliação presencial, a mesma poderá ser realizada no local onde se
encontre o paciente, caso seja portador de limitação física ou psíquica que não lhe permita locomover-se.
§ 4º - A cada período de 12 (doze) meses o servidor deverá solicitar a renovação do benefício para nova avaliação,
salvo nas hipóteses em que a deficiência seja considerada irreversível, caso em que deverá comprovar, anualmente,
somente a dependência econômica, submetendo-se a reavaliação documental a cada 36 (trinta e seis) meses.
§ 5º - É vedada a realização de horas extras pelo servidor com carga horária reduzida.
§ 6º - Durante a redução de jornada, fica vedada a realização de outra atividade remunerada pelo servidor,
ressalvados os casos de acumulação constitucional de cargos públicos, sob pena de cassação do benefício.

Art. 120 - O deferimento, a renovação e a cassação da redução de jornada deverão ser objeto de ato oficial,
publicado no jornal oficial do Município.
Parágrafo Único – Cessados os motivos ensejadores da redução de jornada, ou negada a sua renovação após
a avaliação médica, o servidor deverá retomar o cumprimento de sua jornada diária integral, no primeiro dia útil
seguinte à publicação.

Seção III
Do Efetivo Exercício
Art. 121 - Serão considerados como efetivo exercício os dias em que o servidor estiver ausente do serviço em
virtude de:
I. Férias;
II. Casamento;
III. Luto;
IV. Falta justificada em razão de doença pessoal comprovada, mediante a apresentação de atestado médico;
V. Exercício de cargo em comissão ou função de confiança na Administração Direta ou Indireta do Município;
VI. Convocação para Júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII. Missão oficial, no país ou no exterior, em decorrência de ato autorizativo do chefe do Poder Executivo municipal;
VIII. Participação em congressos, cursos de especialização, realização de pesquisas científicas, estágios ou
conferências, com comprovação de frequência;
IX. Desempenho de atividades em comissões e conselhos no âmbito da Administração Municipal;
X. Participação em competições, ou convocação para integrar representação desportiva nacional, estadual ou
municipal, por até 90 (noventa) dias;
XI. Licença:
a) Para tratamento de saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, exceto para efeito de aquisição de férias,
cujo limite será de 30 (trinta) dias;
b) Maternidade, paternidade e avoenga;
c) Por motivo de doença em pessoa da família, pelo prazo legal;
d) Prêmio;
e) Por convocação para o serviço militar;
f) Para atividade política;
g) Para exercício de mandato classista, na forma desta Lei;
h) Para capacitação;
XII. Nos afastamentos previstos nesta Lei.

Art. 122 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano
como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Capítulo VIII
Do Direito de Petição

Art. 123 - É assegurado ao servidor o direito de requerer aos poderes públicos municipais na defesa de direito
próprio ou interesse legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da
informação ou providência.
§ 1º - O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo.
§ 2º - Terão prioridade na tramitação os procedimentos administrativos de servidores municipais com mais de 60
(sessenta) anos de idade, portadores de deficiência e mulheres em situação de violência doméstica e familiar comprovada.

Art. 124 - São instâncias decisórias no âmbito administrativo de Rio das Ostras, elencadas em grau crescente de hierarquia:
I. As chefias e diretorias de divisões, departamentos e unidades administrativas congêneres, de acordo com a
organização interna das respectivas Secretarias Municipais;
II. Os Secretários Municipais e, em sua ausência, os Subsecretários, e autoridades assemelhadas;
III. O Prefeito Municipal, como última instância administrativa.
Parágrafo Único – Todas as decisões administrativas deverão ser fundamentadas, e seu conteúdo de acesso
público, salvo no caso de sigilo justificado, viabilizando ao requerente eventual pedido de reconsideração e o
manejo de recursos hierárquicos.

Art. 125 - Cabe pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, à própria autoridade que tiver
expedido o ato ou proferido a decisão, uma única vez, contado da publicação da decisão ou da remessa ao
Protocolo Geral para ciência pelo interessado.
Parágrafo Único – O pedido de reconsideração, que não poderá ser renovado, terá efeito suspensivo e deverá
ser decidido pela autoridade no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 126 - Caberá recurso hierárquico:
I. Das decisões administrativas originárias;
II. Do indeferimento de reconsideração;
III. Das decisões sobre recursos sucessivamente interpostos.
§ 1º - O recurso será anexado ao mesmo processo administrativo da decisão recorrida, dirigido à autoridade
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, em escala ascendente,
às demais autoridades.
§ 2º - O prazo para interposição do recurso hierárquico é de 30 (trinta) dias, contados da publicação da decisão
ou da ciência pessoal do interessado, após remessa ao Protocolo Geral pelo prazo legal.
§ 3º - O recurso hierárquico não terá efeito suspensivo, exceto no caso de penalidades disciplinares, na forma
do artigo 176, § 2º.
§ 4º - É obrigação do requerente acompanhar o andamento dos processos administrativos de seu interesse, não podendo
se utilizar de sua própria inércia para se esquivar do cumprimento dos prazos de reconsideração e de recurso.

Art. 127 - A intempestividade do pedido de reconsideração ou de recurso hierárquico acarreta preclusão e formação
de coisa julgada administrativa, em virtude da ausência de provocação pelo interessado dentro do prazo legal.

Art. 128 - Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art. 129 - O direito de requerer prescreve:
I. Em 05 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes
das relações de trabalho;
II. Em 180 (cento e oitenta) dias, nos demais casos, salvo quando houver outro prazo fixado em lei.



11 Rio das Ostras - Edição Nº 1112 - 11 de Dezembro de 2019

§ 1º - O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou na data da remessa ao
Protocolo Geral para ciência do interessado, quando não houver publicação por ausência de obrigação legal.
§ 2º - O pedido de reconsideração e de recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição uma única vez.

Art. 130 - Fica assegurado aos servidores municipais o acesso a processos administrativos para obtenção de
informações de interesse pessoal ou coletivo, desde que não abarcados por sigilo ou exponham informações
pessoais de terceiros, que lhes afete a honra, a vida privada, a intimidade ou a imagem.
§ 1º - A vista dos processos administrativos e a obtenção dos documentos necessários ao exercício do direito
de petição são asseguradas ao servidor, sempre na repartição e no horário do expediente, ou ao seu procurador
regularmente constituído através de instrumento de mandato.
§ 2º - O pedido de acesso será formalizado junto ao protocolo e deverá conter a identificação do requerente,
inclusive com a juntada de cópia de documento de identidade, e a especificação da informação requerida,
devendo ser encaminhado à autoridade competente para atendê-lo. 
§ 3º - O pedido de acesso suspende os prazos de reconsideração e de recurso hierárquico, caso a informação
contida no procedimento requerido seja imprescindível para a fundamentação dos mesmos ou para o pleno
exercício do direito de defesa. 

Art. 131 - Os direitos de petição, de reconsideração, de recurso e de pedido de informações públicas serão
isentos de taxas, podendo ser cobrados os custos dos serviços e materiais caso seja necessária a obtenção de
cópias reprográficas ou o desarquivamento de processos, nos termos da regulamentação.
Parágrafo Único – Concedido o acesso, fica assegurado ao consulente o direito de efetuar reproduções
fotográficas ou, desde que acompanhado por servidor municipal, realizar carga temporária para cópia
reprográfica, alertado sobre o dever de preservar a integridade do caderno processual e das informações
sigilosas e de terceiros, sob pena de responsabilização administrativa, cível e criminal.

Art. 132 - O embaraço ao exercício do direito a petição constitui ofensa à Constituição da República e aos direitos
fundamentais do servidor, ensejando a abertura de processo administrativo para apuração de falta funcional.

Capítulo IX
Da Aposentadoria

Art. 133 - Ao servidor titular de cargo efetivo do Município de Rio das Ostras, inclusive suas autarquias e
fundações, é assegurado regime próprio de previdência de caráter contributivo e solidário, formado pela
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios
que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial, na forma da legislação previdenciária.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

Capítulo I
Dos Deveres

Art. 134 - São deveres do servidor:
I. Conhecer as atribuições e as responsabilidade do seu cargo público e exercê-las com zelo e dedicação;
II. Ser leal à instituição a que servir;
III. Conhecer e observar as normas legais e regulamentares;
IV. Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V. Atender com presteza:
a) Ao público em geral, inclusive na prestação de informações, ressalvadas as protegidas por sigilo e as
informações pessoais, nos termos da lei;
b) Os pedidos de expedição de certidões requeridas para a defesa de direitos ou o esclarecimento de situações
de interesse pessoal ou da sociedade;
c) Às requisições para defesa do erário.
VI. Levar ao conhecimento de autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII. Zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
VIII. Guardar sigilo sobre assuntos da repartição;
IX. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, tanto no exercício das atribuições do cargo
como em sua vida privada;
X. Ser assíduo, pontual e produtivo;
XI. Tratar a todos com urbanidade e boa-fé;
XII. Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
§ 1º - A representação de que trata o inciso XII será acompanhada das respectivas provas, e será dirigida à
autoridade imediatamente superior àquela contra a qual é formulada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
ciência do fato.
§ 2º - A autoridade superior notificará o representado para, querendo, apresentar defesa no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados da notificação, oportunidade em que prestará esclarecimentos e poderá juntar documentos.
§ 3º - Apresentada ou não a defesa, os autos serão devolvidos à autoridade superior, que poderá determinar o
arquivamento da representação ou a instauração de sindicância ou de procedimento administrativo disciplinar.

Capítulo II
Das Proibições

Art. 135 - Ao servidor municipal é proibido:
I. Ausentar-se do serviço durante o expediente de trabalho, sem prévia autorização de sua chefia imediata;
II. Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
III. Recusar, quando for de sua competência, fé a documento público;
IV. Opor resistência injustificada ao andamento de processos administrativos ou à execução de serviços;
V. Promover, no recinto da repartição, manifestação de apreço ou repúdio, em especial aquelas de cunho
político-partidário;
VI. Cometer a pessoa estranha à repartição, salvo nos casos previstos em lei, o desempenho de atribuições que
sejam de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII. Manter sob sua chefia imediata, em cargo comissionado ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta e colateral, até o 3º (terceiro) grau, e, por afinidade, até o 2º (segundo) grau;
VIII. Recusar-se atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
IX. Recusar-se injustificadamente a ser submetido a avaliação médica que seja determinada pela autoridade competente;
X. Recusar-se a comparecer em sindicância ou processo administrativo disciplinar quando regularmente
intimado, assegurado o direito de permanecer em silêncio, quando na condição de acusado;
XI. Coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a partido político, associação profissional ou sindical;
XII. Praticar assédio moral, assédio sexual ou discriminação racial, religiosa, de gênero ou de orientação sexual;
XIII. Cometer a servidor subordinado atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações emergenciais e transitórias;
XIV. Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XV. Exigir, solicitar ou receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie em razão do cargo ou
função, ou aceitar promessa de tais vantagens;
XVI. Modificar ou substituir qualquer documento com o fim de alterar a verdade dos fatos, ou apresentar
documentos falsos com a mesma finalidade;
XVII. Valer-se do cargo ou função para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da
função pública;
XVIII. Permitir, apoiar ou dar andamento a ações manifestamente ilegais;
XIX. Valer-se do cargo para coagir servidores ou qualquer pessoa;
XX. Participar de diretoria, gerência, ou administração de sociedade privada, personificada ou não, e exercer
o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário e no gozo de licença para tratar de
interesses particulares, vedado o conflito de interesses, em especial de empresa:
a) Contratada, permissionária ou concessionária de serviço público;
b) Fornecedora de equipamento ou de material de qualquer natureza ou espécie ao Município;
c) De consultoria técnica que execute projetos e estudos, inclusive de viabilidade, para o Município.
XXI. Atuar como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados junto a órgãos,
entidades ou repartições públicas municipais;
XXII. Proceder de forma desidiosa;
XXIII. Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
XXIV. Revelar fato ou informação de natureza sigilosa, de que tenha ciência em razão do cargo ou função, salvo

quando se tratar de depoimento em processo judicial, policial ou administrativo;
XXV. Exercer cargo ou função antes de atendidos os requisitos legais, ou continuar a exercê-lo, sabendo-o
indevidamente.
Parágrafo Único – A vedação de que trata o inciso XX não se aplica ao servidor em gozo de licença para tratar
de interesses particulares.

Art. 136 - Buscando impedir o conflito de interesses decorrente do exercício de cargo, emprego ou função
pública no âmbito da Administração Municipal, que proporcione acesso a informação privilegiada capaz de
trazer vantagem econômica para si ou para terceiros, é vedado ao servidor:
I. A qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas;
II. Após o exercício, pelo período de 01 (um) ano contado da data de dispensa, exoneração, demissão ou
aposentadoria;
a) Prestar, direta e indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido
relacionamento relevante em razão do exercício do cargo, emprego ou função exercida;
b) Aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional, com pessoa física ou
jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo, função ou emprego ocupado;
c) Celebrar, com órgãos ou entidades da Administração Municipal, contratos de serviço, consultoria,
assessoramento ou atividades similares;
d) Intervir direta e indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja ocupado
cargo, emprego ou função ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício.
§ 1º - Para os fins deste artigo, define-se conflito de interesses como a situação gerada pelo confronto entre
interesses públicos e privados que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria,
o desempenho da função pública, através da utilização indevida de informação privilegiada.
§ 2º - As situações que configuram o conflito de interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se ainda que
o servidor se encontre em gozo de licença ou afastamento.
§ 3º - A existência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio público ou do
recebimento de vantagem pelo agente público ou por terceiros.

Capítulo III
Das Responsabilidades

Art. 137 - O servidor municipal responderá administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições,
sem prejuízo das apurações civis e criminais pelas autoridades competentes.
§ 1º - A responsabilidade administrativa resulta de ação ou omissão no desempenho do cargo ou função,
contrárias às regras estabelecidas em lei.
§ 2º - A responsabilidade administrativa será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência
do fato, o julgue atípico ou atribua sua autoria a outrem.

Art. 138 - Caso a atuação do servidor municipal, decorrente de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo,
resulte em prejuízos ao erário, é dever das autoridades públicas municipais proceder a competente cobrança
em face do causador do dano.
§ 1º - O ressarcimento de prejuízo causado dolosamente ao erário municipal será liquidado a forma do artigo
40, sem prejuízo da execução do débito pela via judicial.
§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, o servidor responderá perante a Fazenda Municipal, inclusive
em ação regressiva.
§ 3º - A obrigação de reparação do dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite
do valor da herança.

Art. 139 - Visando a responsabilização penal pela prática de crimes e contravenções imputadas ao servidor,
nesta qualidade, é dever das autoridades públicas municipais sua comunicação às autoridades competentes.
Parágrafo Único – Nenhum servidor municipal será responsabilizado administrativamente por dar ciência à
autoridade superior sobre a necessidade de apuração da prática de crimes ou de improbidade de que tenha
conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo ou da função pública.

Capítulo IV
Das Penalidades

Art. 140 - São penas disciplinares:
I. Advertência;
II. Suspensão;
III. Demissão.

Art. 141 - Nenhuma penalidade poderá ser aplicada sem antes ser apurada em procedimento disciplinar, que
considerará a natureza, a gravidade da infração cometida, os danos que dela resultem para o serviço público
ou para o erário, as circunstâncias do fato e os antecedentes funcionais.
Parágrafo Único – O ato de imposição da penalidade, sob pena de nulidade, deverá garantir o contraditório, a
ampla defesa e o devido processo legal, e mencionará necessariamente o fundamento legal da sanção disciplinar.

Art. 142 - A Advertência será aplicada por escrito, nos casos de:
I. Descumprimento dos deveres elencados no artigo 134;
II. Incidência das proibições constantes nos incisos I a VII, do artigo 135;
III. Inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não justifique a imposição
de penalidade mais grave.
Parágrafo Único – A pena de advertência escrita não se confunde com a advertência verbal, que poderá ser
realizada pela respectiva chefia para correção imediata de irregularidades e para o aperfeiçoamento dos serviços.

Art. 143 - A suspensão, que não poderá exceder o prazo de 30 (trinta) dias, será aplicada nos casos de:
I. Reincidência em faltas punidas com advertência;
II. Violação ao disposto nos incisos VIII a XIV do artigo 135.
Parágrafo Único – No caso de primeira reincidência em faltas punidas com advertência, a suspensão não
poderá exceder 15 (quinze) dias.

Art. 144 - De acordo com critérios e justificativas de conveniência do serviço, a penalidade de suspensão poderá
ser convertida em multa, na base de até 50% (cinquenta por cento) por dia de trabalho.
§ 1º - O pedido de conversão da suspensão em multa deverá ser apresentado pela chefia a que o servidor está imediatamente
vinculado, em até 10 (dez) dias contados da ciência da decisão final que determinou a aplicação da penalidade.
§ 2º - Ultrapassado o prazo a que se refere o parágrafo anterior, a pena de suspensão deverá ser imediatamente aplicada.
§ 3º - A aplicação da sanção funcional ficará suspensa até que o requerimento de conversão da suspensão em
multa seja apreciado.

Art. 145 - As penalidades de advertência e de suspensão terão seu registro funcional cancelado após o decurso
de 03 (três) e 05 (cinco) anos, respectivamente, de efetivo exercício, se o servidor não houver, nesse período,
praticado nova infração disciplinar.
Parágrafo Único – O cancelamento do registro da penalidade não produzirá qualquer outro efeito funcional retroativo.

Art. 146 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I. Crime contra a Administração Pública;
II. Abandono de cargo;
III. Inassiduidade habitual;
IV. Incontinência pública ou conduta escandalosa, na repartição ou em serviço;
V. Ofensa física a alguém, quando em serviço, salvo em legítima defesa;
VI. Insubordinação grave em serviço;
VII. Ineficiência ou desídia comprovada, com caráter de habitualidade, no desempenho das atribuições e encargos
de sua competência;
VIII. Corrupção, ativa ou passiva;
IX. Improbidade administrativa;
X. Aplicação irregular de dinheiro público;
XI. Lesão aos cofres públicos ou dilapidação do patrimônio municipal;
XII. Revelação de segredo ou fornecimento de cópias de documentos internos sigilosos, conhecidos ou
manipulados em razão do exercício do cargo;
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XIII. Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, ressalvado o direito de opção, condicionado
ao reembolso da remuneração indevida recebida cumulativamente;
XIV. Reincidência nas faltas punidas com suspensão, arbitradas no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
XV. Infração ao disposto nos incisos XV e XXV do artigo 135;
XVI. Incidência na proibição do inciso I do artigo 136.
§ 1º - Configura abandono de cargo a ausência injustificada do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.
§ 2º - Configura inassiduidade habitual a ausência injustificada do servidor ao serviço por 45 (quarenta e cinco)
dias ou mais, não consecutivos, no período de 12 (doze) meses.
§ 3º - Quando a demissão for fundamentada nos incisos I, VIII, IX, X, XI e XII, constará do respectivo ato a
expressão “a bem do serviço público”.
§ 4º - Enquanto não concluído procedimento administrativo em que se comprove, ou não, a sua culpabilidade, o servidor
não poderá ser exonerado e nem poderá gozar qualquer das licenças ou afastamentos previstos nesta Lei.

Art. 147 - O servidor público demitido pela prática de faltas punidas com demissão fica impedido de retornar ao
serviço público municipal, a qualquer título, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Parágrafo Único – O mencionado prazo será de 10 (dez) anos, pela prática dos comportamentos previstos nos
incisos I, VIII, X, XI e XII do artigo 146.

Art. 148 - São competentes para a aplicação das penas disciplinares:
I. O Prefeito Municipal, em qualquer caso e, exclusivamente, no caso de infrações punidas com demissão;
II. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral, o Chefe de Gabinete e demais autoridades da mesma
hierarquia, nos demais casos.

Art. 149 - Prescreverão:
I. Em 01 (um) ano, as faltas sujeitas às penas de advertência;
II. Em 03 (três) anos, as faltas sujeitas à pena de suspensão;
III. Em 05 (cinco) anos, as faltas sujeitas à pena de demissão.
§ 1º - O prazo de prescrição começa a fluir da data em que o fato se tornou conhecido.
§ 2º - Os prazos de prescrição da lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo disciplinar interrompem a prescrição, uma única vez.

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 150 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover sua
apuração imediata, por meio de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado
a plenitude de defesa e de recurso.
Parágrafo Único – Constatado, em análise preliminar, que o fato imputado ao servidor não configura infração
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de justa causa.

Art. 151 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por prazo
superior a 15 (quinze) dias ou de demissão, será obrigatória a instauração de processo administrativo disciplinar.
§ 1º - O servidor que responder a procedimento disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado
voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, caso venha a ser aplicada.
§ 2º - O servidor em estágio probatório que for penalizado em processo administrativo disciplinar pelas práticas
tipificadas no artigo 146, terá sua exoneração convertida em demissão.

Capítulo II
Da Sindicância

Art. 152 - A sindicância será instaurada:
I. Em caráter investigativo, para apuração de supostas infrações administrativas, quando não identificada sua autoria;
II. Em caráter punitivo, quando a conduta praticada for de menor potencial ofensivo, cuja pena potencialmente
aplicada for de advertência ou de suspensão não superior a 15 (quinze) dias.
§ 1º - Para legitimar a aplicação de penalidade, será assegurada a apresentação de defesa escrita ou oral,
tomada a termo e devidamente assinada pelo servidor a quem se imputa a infração, permitida a juntada dos
documentos, no prazo de 10 (dez) dias, contados em dobro na hipótese de existirem 02 (dois) ou mais acusados.
§ 2º - A comissão de sindicância deverá colher todas as informações necessárias, ouvindo, quando for o caso,
a autoridade que ordenou a apuração, o denunciante, o servidor a quem se imputa a infração, se conhecida a
autoria, outros servidores e terceiros eventualmente relacionados com o fato.

Art. 153 - Ultimadas as oitivas e apresentada defesa e documentos, a comissão de sindicância deverá, em até
20 (vinte) dias, apresentar relatório conclusivo, que será encaminhado à autoridade que determinou a apuração
para que, no prazo máximo de 20 (vinte) dias do recebimento, determine:
I. O arquivamento da sindicância;
II. A aplicação de penalidade de advertência ou de suspensão por prazo não superior a 15 (quinze) dias;
III. A instauração de processo administrativo disciplinar, seja em razão da maior gravidade da infração, seja pela
necessidade de maiores apurações.

Art. 154 - O prazo para conclusão da sindicância não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério da autoridade que determinou a sua abertura, mediante decisão fundamentada.
Parágrafo Único – Caso o relatório final da sindicância conclua que a infração administrativa está capitulada
como ilícito penal, a autoridade que determinou sua instauração, sem prejuízo do prosseguimento de processo
administrativo disciplinar, encaminhará cópia do processo ao Ministério Público ou à autoridade policial.

Capítulo III
Do Processo Administrativo Disciplinar – PAD

Art. 155 - O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar a responsabilidade de
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atividades do
cargo que ocupa, e obedecerá aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, com
a utilização de todos os meios de prova e recursos admitidos em direito.
Parágrafo Único – Quando o processo administrativo disciplinar decorrer de sindicância anteriormente
instaurada, os autos desta integrarão o PAD como peça informativa da instrução, através de cópia integral.

Art. 156 - O PAD será conduzido por comissão disciplinar permanente, composta por servidores efetivos e
estáveis designados pela autoridade competente.
Parágrafo Único – Não poderá participar de comissão de sindicância ou de comissão disciplinar, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
devendo o membro da comissão que se verificar nessas condições declarar-se impedido.

Art. 157 - A comissão disciplinar permanente exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração Municipal.

Art. 158 - O PAD se desenvolve nas seguintes fases:
I. Instauração, com a publicação do ato oficial que o constitui;
II. Inquérito administrativo, fase inquisitória e de instrução;
III. Defesa;
IV. Relatório final da comissão disciplinar;
V. Decisão.
Parágrafo Único – Compete à comissão disciplinar atuar nas fases de inquérito, defesa e relatório, ficando as
fases de instauração e decisão a cargo da autoridade que determinou a abertura do PAD.

Seção I
Da Instauração

Art. 159 - O ato de instauração do PAD se instrumentaliza com a publicação de Portaria pela autoridade instauradora, contendo:

I. A designação dos membros da comissão disciplinar;
II. O prazo para conclusão do processo;
III. O número do processo administrativo que contém o objeto da apuração;
IV. O dispositivo legal potencialmente violado.
§ 1º - A Portaria de instauração se absterá de indicar expressamente os fatos em apuração e o nome dos
investigados, preservando a imagem dos servidores.
§ 2º - Além da publicação, o servidor investigado deverá ser notificado pessoalmente acerca da instauração do PAD, sem
prejuízo dos procedimentos de notificação por edital e de defesa dativa, caso se encontre em local incerto e não sabido.

Art. 160 - O prazo para conclusão do PAD não excederá 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do
ato de instauração, admitida sua prorrogação por igual período quando as circunstâncias o exigirem, em ato
fundamentado do presidente da comissão.
Parágrafo Único – As reuniões da comissão serão registradas em atas devidamente assinadas, que deverão
detalhar as deliberações adotadas.

Seção II
Da Suspensão Preventiva

Art. 161 - Instaurado o PAD, o presidente da comissão poderá, de maneira excepcionalíssima, determinar a suspensão
preventiva do servidor investigado, gerando seu afastamento do exercício do cargo, sem prejuízo da remuneração,
por período de até 30 (trinta) dias, com objetivo de impedir que venha a influir na apuração da falta cometida.
§ 1º - O afastamento poderá ser prorrogado por igual período, findo o qual cessarão seus efeitos, ainda que não
concluído o processo.
§ 2º - O servidor que responder por corrupção, ativa ou passiva, malversação de recursos ou lapidação de bens
públicos, será necessariamente afastado do cargo até a decisão final do processo administrativo disciplinar.

Art. 162 - O servidor suspenso preventivamente terá direito à contagem do tempo de serviço relativo ao período
de afastamento, nas hipóteses de:
I. Decisão final que reconheça sua inocência;
II. Arquivamento do processo por excesso de prazo ou falta de provas;
III. Resultado que aplique somente a pena de advertência.
Parágrafo Único – Caso a conclusão do PAD implique na aplicação da pena de suspensão, o período de suspensão
preventiva poderá ser computado na duração da pena imposta, com restituição dos valores eventualmente recebidos.

Seção III
Do Inquérito

Art. 163 - Na fase de inquérito, a comissão disciplinar promoverá a tomada de depoimentos e realizará acareações,
investigações e diligências, objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos,
de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 164 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o inquérito pessoalmente ou por procurador constituído,
podendo ser assistido por advogado em todas as suas fases, sendo-lhe assegurado apresentar documentos,
arrolar testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.
Parágrafo Único – O presidente da comissão poderá, em decisão fundamentada, negar pedidos considerados
inadequados, impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art. 165 - As testemunhas, admitidas em no máximo 05 (cinco), serão notificadas a depor mediante documento expedido
pelo presidente da comissão, devendo constar o ciente do interessado na segunda via, e ser anexada aos autos.
§ 1º - Se a testemunha for servidor público, a expedição da notificação será imediatamente comunicada ao chefe
da repartição onde ele executa suas atividades, com a indicação do local, dia e hora marcados para inquirição.
§ 2º - É licito ao acusado contraditar testemunhas, arguindo incapacidade, impedimento ou suspensão, provadas
por documentos ou através de testemunhas próprias.

Art. 166 - O depoimento testemunhal será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo autorizado à
testemunha trazê-lo por escrito.
§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou conflitantes, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 167 - Concluída a inquirição das testemunhas, o presidente da comissão colherá o depoimento pessoal do
acusado, após a notificação do mesmo para comparecer perante a comissão no dia e hora designados.
Parágrafo Único – Na hipótese de o acusado constituir defensor, este poderá assistir seu interrogatório e a
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultada sua reinquirição
por intermédio do presidente da comissão.

Art. 168 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente
que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra,
ficando suspenso o prazo de conclusão do PAD até a solução do incidente.
Parágrafo Único – O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados, que serão apensados
ao processo principal após a expedição do laudo pericial.

Seção IV
Da Defesa

Art. 169 - Concluindo a comissão pelo cometimento de infração disciplinar, promoverá o indiciamento do servidor,
em decisão motivada, com especificação dos fatos a ele imputados e o dispositivo legal supostamente violado.

Art. 170 - Uma vez indiciado, o servidor será citado, através de mandado expedido pelo presidente da comissão, para
apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, sendo-lhe assegurada vista integral do processo na repartição.
§ 1º - Havendo 02 (dois) ou mais indiciados, o prazo para defesa será comum de 30 (trinta) dias.
§ 2º - No caso de recusa do indiciado em opor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da
data declarada na respectiva notificação pelo servidor que a realizou, com a assinatura de 02 (duas) testemunhas.
§ 3º - Frustrada a citação pessoal, por estar o servidor em local incerto e não sabido, proceder-se-á a citação
por edital, publicado 03 (três) vezes no órgão oficial de imprensa municipal, com prazo de 7 (sete) dias cada,
ficando suspenso, nestes casos, o prazo legal de encerramento do PAD.
§ 4º - Frustrada a citação por edital, a defesa será realizada por defensor dativo.

Art. 171 - No caso de acumulação indevida de cargos ou funções públicas, presumir-se-á a boa-fé do servidor
que formalize, até o fim do prazo de defesa, a opção por um deles, com pedido de exoneração do cargo não
acumulável, desde que reste comprovada, até a apresentação do relatório final, que cessou a acumulação
indevida, hipótese em que o processo será arquivado por falta de objeto, sem prejuízo da restituição dos valores
eventualmente recebidos de maneira ilegal.

Art. 172 - Considera-se revel o servidor indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
Parágrafo Único – Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do PAD designará defensor
dativo, que deverá ser servidor ocupante de cargo efetivo de nível de escolaridade igual ou superior ao do
indiciado, não sendo necessário que seja advogado ou bacharel em direito.

Seção V
Do Relatório Final

Art. 173 - Apreciada a defesa, a comissão disciplinar elaborará relatório minucioso e conclusivo quanto à
inocência ou culpabilidade do indiciado, no qual resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas
em que baseou para formar a sua convicção.
Parágrafo Único – Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão disciplinar indicará o dispositivo
legal transgredido, bem como as circunstâncias que acarretaram a punição.

Seção VI
Da Decisão
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Art. 174 - Apresentado o relatório final, o PAD será remetido para decisão pela autoridade responsável por sua
instauração, que deverá ser proferida no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do processo.

Art. 175 - A autoridade decisória acatará o relatório da comissão pela inocência ou culpabilidade do servidor,
salvo quando contrário às provas dos autos, caso em que poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta,
abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.
Parágrafo Único – A decisão proferida fora do prazo legal não implica em nulidade do processo.

Art. 176 - Da decisão do PAD caberá recurso ou pedido de reconsideração, autuados nos próprios autos,
conforme a penalidade aplicada e a competência.
§ 1º - O prazo para interposição do recurso ou do pedido de reconsideração é de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.
§ 2º - O recurso contra a aplicação de penalidade será recebido no efeito suspensivo.
§ 3º - A intempestividade do pedido de reconsideração ou de recurso acarreta a preclusão e a formação da coisa
julgada administrativa, em virtude da ausência de provocação pelo interessado dentro do prazo legal.

Capítulo IV
Da Revisão

Art. 177 - O procedimento disciplinar poderá ser revisto, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos
ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada, a
qualquer tempo.
§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá
requerer a revisão do processo.
§ 2º - No processo revisional inaugurado a pedido, o ônus da prova cabe ao requerente.
§ 3º - A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para revisão do procedimento
disciplinar, que requer elementos novos ainda não apreciados no processo originário.

Art. 178 - O requerimento de revisão será dirigido ao chefe do Poder Executivo, que, autorizando a medida,
determinará a autuação de processo administrativo que permanecerá apensado ao processo original.
§ 1º - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas
que arrolar, até o máximo permitido no artigo 165.
§ 2º - Será designada comissão específica para revisão do processo, que terá prazo de 60 (sessenta) dias para
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório.
§ 3º - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que for cabível, as normas e os procedimentos próprios
da comissão disciplinar.

Art. 179 - O julgamento do pedido de revisão será efetuado pelo chefe do Poder Executivo, no prazo de 20 (vinte)
dias após a apresentação do relatório pela comissão revisora, no curso do qual poderá ser determinada a
realização de diligências.
§ 1º - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos
os direitos do servidor.
§ 2º - Da revisão não poderá resultar agravamento de penalidade.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 180 - Os prazos previstos neste Estatuto e em sua regulamentação serão contados em dias corridos, salvo
disposição expressa em contrário.
Parágrafo Único – Não se computará no prazo o dia inicial, prorrogando-se o vencimento que incidir em
sábado, domingo ou feriado para o primeiro dia útil seguinte.

Art. 181 - É proibida a percepção das vantagens financeiras previstas nesta Lei quando o servidor já fizer jus
a outras com mesma finalidade, decorrentes de leis especiais.

Art. 182 - O servidor público municipal poderá ser deslocado para setor ou órgão diferente do qual se encontra lotado.
§ 1º - O deslocamento de ofício decorre da adequação do quadro de pessoal às necessidades do serviço público,
inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgãos ou entidades da Administração Municipal.
§ 2º - O deslocamento a pedido do servidor, condicionado à existência de vaga, atenderá critérios de conveniência
e oportunidade da Administração Municipal, ouvidos os responsáveis pelo órgão ou setor da lotação atual e da
pretendida pelo servidor.
§ 3º - O deslocamento, que será determinado em manifestação formal e expressa da autoridade responsável,
não poderá redundar em desvio de função ou de finalidade.

Art. 183 - Aos servidores nomeados para o exercício de cargos em comissão durante o estágio probatório, na
vigência da Lei Municipal 079/94, não se aplica a nova regra prevista no artigo 18, § 5º desta Lei, ficando
assegurada a aquisição da estabilidade se completados 3 (três) anos de exercício na Administração Municipal.

Art. 184 - A licença não rompe o vínculo jurídico do servidor com a Administração Municipal, motivo pelo qual
sua concessão, ainda que sem vencimentos, não será concedida em decorrência de posse em outro cargo
público não acumulável, de modo a respeitar a limitação constitucional de acúmulo.
§ 1º - Em 60 (sessenta) dias contados da vigência desta Lei, os servidores municipais eventualmente licenciados
sem vencimentos em decorrência da legislação anterior, em razão de posse em outro cargo público não
acumulável, terão a mesma convertida em vacância na forma do artigo 34, inciso IV, ficando sujeitos, após sua
notificação, ao prazo de retorno ou exoneração estabelecido no artigo 35, parágrafo único, inciso III.
§ 2º - Caso o prazo previsto no artigo 35, parágrafo único, inciso III, referente ao estágio probatório do novo cargo,
já tiver sido ultrapassado quando da vigência desta Lei, o servidor será notificado e terá 30 (trinta) dias para optar
pela recondução admitida pelo artigo 28, inciso II, ou pela exoneração, realizada de ofício no caso de omissão.

Art. 185 - Fica autorizada a realização de estágio não remunerado por servidor municipal, que seja pré-
requisito de formação acadêmica ou profissional, em órgãos e repartições municipais, sem ampliação do
vínculo funcional, sem assegurar estabilidade e desde que seja realizado fora do seu horário normal de expediente.

Art. 186 - Os servidores municipais atualmente no gozo de licença sem vencimentos submetem-se, após o seu
retorno, à nova regra do artigo 107, § 2º desta Lei, sem prejuízo de sua interrupção a qualquer tempo, de acordo
com a conveniência e oportunidade do Poder Executivo, por se tratar de licença discricionária.

Art. 187 - Ficam mantidos todos os direitos, vantagens e obrigações relativas aos servidores públicos do
Município de Casimiro de Abreu, que optaram por sua vinculação funcional ao Município de Rio das Ostras após
a sua emancipação, de acordo com seu enquadramento no regime estatutário.

Art. 188 - O dia 28 de outubro será consagrado em homenagem ao servidor público do Município de Rio das Ostras.

Art. 189 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data de sua vigência.
Parágrafo Único – Compete ao Secretário Municipal de Administração Pública expedir atos complementares
necessários à plena execução das disposições desta Lei.

Art. 190 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 191 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando seus efeitos financeiros postergados por
90 (noventa) dias por razões de organização, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal nº 079, de 21 de fevereiro de 1994.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR 0066/2019

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
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PORTARIA Nº 1860/2019

DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER INTERINAMENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, conforme Processo Administrativo nº 45832/2019,

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR a Servidora ROSIMARA VALADARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 15085-1, Subsecretário
Municipal de Bem-Estar Social, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Bem-Estar Social,
no período de 26/12/2019 a 09/01/2020, referente às férias da Titular da Pasta, ELIARA FIALHO RIBEIRO DOS
SANTOS, matrícula nº 4144-0.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1861/2019
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DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e considerando o Processo Administrativo nº 45841/2019,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria para desempenharem as
Funções Gratificadas ali mencionadas, da SESEP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1861/2019
(DESIGNAÇÃO)

MATR Nº|NOME|FUNÇÃO GRATIFICADA  - SIMBOLOGIA
7554-0|Edhemar Ferreira Filho|Inspetor II – FG2
3108-9|Gualter Alves Xavier|Inspetor II – FG2

PORTARIA Nº 1862/2019

DERROGA PORTARIA E CONTRATA SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando o Processo Administrativo nº 12733/2019,

Considerando a essencialidade dos profissionais da área da Saúde para o pleno funcionamento do Hospital
Municipal, Pronto Socorro e Rede Básica, visto que a eventual saída de profissionais sem que haja outros
inscritos para serem convocados, causaria prejuízo ao bom andamento do serviço;
Considerando que o Quadro atual de servidores efetivos não atende à demanda existente;
Considerando a COMPLEXIDADE e a IMPRESCINDIBILIDADE inerentes aos serviços prestados no Hospital
Municipal, Pronto Socorro Municipal, bem como a sua natureza CONTÍNUA e ININTERRUPTA, vez que, a
suspensão dos serviços oferecidos nessas Unidades de Saúde causaria graves prejuízos a população atendida;
Considerando que o VI Concurso Público de Rio das Ostras encontra-se sub judice e o novo Concurso Público
se encontra em andamento;
Considerando o número de vagas disponibilizadas no Edital nº 04/2019 – SEMUSA;
Considerando a decisão judicial no processo 0002502-04.2017.8.19.0068 que permite a realização de novas
contratações até que seja homologado o novo Concurso Público;
Considerando que serão analisados os documentos comprobatórios da pontuação obtida, os critérios de
julgamento constantes no subitem 6.1 e suas alíneas serão rigorosamente respeitados pela Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado para Contratações Temporárias e Formação de Cadastro
de Reserva para o Quadro de Pessoal da SEMUSA;
Considerando que após a análise da documentação apresentada pelo candidato, a Comissão supracitada
disponibilizará o resultado na Secretaria de Saúde, no dia 17 de dezembro de 2019, às 8h, quando será
entregue àqueles que foram considerados aptos, documento habilitando-os para assinatura do contrato;
Os contratados que, após análise da documentação realizada pela Comissão, estiverem APTOS, deverão
comparecer à Secretaria Municipal de Administração, situada a Rua Campo de Albacora, nº 75 – Loteamento
Atlântico – Rio das Ostras, munidos do encaminhamento emitido pela Comissão, juntamente com os documentos
elencados nos subitens 4.2, 4.5 e alíneas, e, caso necessário 4.4, do Edital 04/2019-SEMUSA (originais e
cópias), para a devida assinatura do Contrato Administrativo de Trabalho, impreterivelmente até o dia 18 de
dezembro de 2019, sob pena de eliminação;
De acordo com o subitem 11.7 do edital supracitado, o candidato convocado para contratação deverá comparecer,
impreterivelmente no local, data e hora marcada, munido de toda documentação exigida, caso não
cumpra o prazo, o candidato estará eliminado do processo, tendo seu nome derrogado da portaria que
o contratou, e sendo convocado para contratação o próximo classificado da lista;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, amparado pela
Constituição Federal,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - DERROGAR a Portaria nº 1806/2019, dela excluindo os cidadãos relacionados no Anexo I desta.

Art. 2º - CONTRATAR, por até 12 (doze) meses ou até a posse dos novos concursados, a contar de 17
de dezembro de 2019, em caráter emergencial, os cidadãos relacionados no Anexo II desta Portaria, para
desempenharem as funções ali mencionadas, com lotação na SEMUSA.

Art. 3º - Os relacionados no Anexo II deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde (Departamento
de Gestão de Pessoas), situada na Rua das Casuarinas, 595, sala 15, Centro de Cidadania – Âncora, Rio das
Ostras, no dia 13 DE DEZEMBRO DE 2019, das 9h às 16h, portando os seguintes documentos:  ficha de
inscrição, RG, CPF, documentos referentes aos requisitos para o cargo pleiteado e os documentos assinalados
pelo candidato no ato da inscrição que geraram a pontuação do mesmo (Experiência Profissional, Formação
Acadêmica e Cursos Complementares), originais e cópias, dentro de envelope A4, com o objetivo de
comprovar com documentação pertinente todas as informações emitidas no ato da inscrição, obedecendo o item
3.3.1, do Edital nº 04/2019-SEMUSA.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1862/2019
(DERROGAÇÃO)

ENFERMEIRO 40 HORAS
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
142º|106995|KARLA DOS SANTO TELES|147.774.977-20
143º|108065|ESTHEFANY ANTUNES ROSA|156.689.157-43
144º|113561|FRANCISCO ANTONIO PESSANHA DE SOUZA|755.210.407-49
145º|114344|ANA MARIA RIBEIRO DE SOUZA|019.062.987-85

ENFERMEIRO II
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
104º|120381|GISELE NOEME PEREIRA CEZARIO|095.161.027-94
106º|99737|SIMONE MARQUES DE SOUZA RANGEL|080.783.557-93
107º|114498|VIVIANE ALBERONI DA FONSECA|089.142.397-48
111º|120790|FABIANA CARLOS GUIMARAES|081.758.627-00

FARMACÊUTICO
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
19º|118692|ÉRICA DA SILVA SALGADO|111.634.587-08

FISIOTERAPEUTA II
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF

58º|119664|KELY DE OLIVEIRA PETRILO CHIARETI|135.942.627-23
59º|106040|JACSON SOUZA DOS SANTOS|133.141.517-99
60º|107279|KELLY ROBERTA MEDEIROS SOARES|124.855.297-01
61º|109567|PATRICIA DE OLIVEIRA VIEIRA|305.173.568-05
62º|116695|EDUARDO MARQUES LIMA|080.486.277-01
64º|111643|ANDRESSA DE OLIVEIRA FERREIRA|057.111.597-71

MAQUEIRO
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
26º|121631|LUCAS GEREMIAS REIS DE SOUZA|145.628.337-50

NUTRICIONISTA
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
38º|118695|SIMONE TEIXEIRA RODRIGUES|033.770.777-40
39º|116615|LORRANA CARDOSO AZEREDO|119.178.127-52
41º|100965|CARMESITA  NAZÁRIO CABRAL DE ANDRADE|000.058.907-13

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
281º|122295|ADRIANA AZEVEDO DA SILVA|114.028.937-36
282º|100003|GILSON DA SILVA SOUZA|118.062.217-05
283º|117872|DAIANA FREIRE LAGES MAGALHAES|121.007.457-51
284º|114143|PATRICIA LOPES DE SOUZA FREITAS|112.488.277-40
286º|111570|FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA DE OLIVEIRA|132.147.607-85
288º|113665|LEANDRO DE SOUZA ANDRADE|124.300.537-80
289º|117227|FELIPE HERDT DOS SANTOS SILVA|129.420.327-40
290º|117515|ALDENICE FRANCISCA DE QUEIROZ KLEN|130.405.177-32

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1862/2019
(CONVOCAÇÃO)

ENFERMEIRO 40 HORAS
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
146º|102836|SIMONE ROSALIA ARAÚJO DOS SANTOS|342.937.602-53
147º|101054|ROSANA SOARES LOPES|797.436.096-87
148º|114170|CRISTIANE MARIA FERREIRA DE CASTRO|246.539.558-08
149º|121855|PATRÍCIA DOS SANTOS FONSECA|024.974.006-01

ENFERMEIRO II
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
112º|120793|GISELE DOS SANTOS FERREIRA|043.062.897-88
113º|99738|ÉRICA DOS SANTOS CLÁUDIO|077.326.267-96
114º|108297|CLEBER EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS|081.450.387-07
115º|105314|LEANDRO VIDAL RODRIGUES|090.475.637-86

FARMACÊUTICO
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
20º|116185|RAQUEL ERTHAL ROMANDINI|113.114.337-08

FISIOTERAPEUTA II
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
65º|113798|GUILHERME AUGUSTO TARDIN BARBOSA JUNIOR|114.467.437-99
66º|107169|THALITA DE AZEVEDO FERREIRA|139.909.177-81
67º|100083|THAYANNE PAIVA BELLO|147.158.857-27
68º|114105|WELLINGTON CRISTOVÃO PINTO|074.432.917-52
69º|116812|DEBORA CRISTINA MORAIS|069.390.706-13
70º|121478|CAROLINA PONTES NONATO|131.757.277-78

MAQUEIRO
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
28º|121562|SANDRA SIMONE SILVA LIMA|737.272.377-91
29º|117439|GENEILSON RODRIGUES GOMES|014.094.457-55

NUTRICIONISTA
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
42º|115881|GRAZIELLA ESTÁCIO NOBRE|069.961.367-17
43º|102154|REGINA CÉLIA DA SILVA SOUZA|055.219.447-61

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
291º|112352|DAVI DOS REIS|121.259.677-31
292º|120172|MARCELLE DA SILVA CARDOZO|138.997.267-40
293º|111887|SUELEN NUNES VIEIRA|932.928.992-49
294º|117749|ERICA MORAES DE OLIVEIRA LEANDRO|127.561.507-46
295º|107274|DAYANE FERNANDES PIMENTA|136.042.177-76
296º|99312|JESSICA AZEVEDO DE BARROS|125.586.507-50
297º|111906|SABRINA MOREIRA DE PAULA FERREIRA|137.924.897-32
298º|112708|JESSICA BARRETO DOS SANTOS MOURA|135.000.197-06

INFORMAÇÕES PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COM O INTUITO DE COMPROVAR A PONTUÇÃO OBTIDA .
DATA
13/12/2019
CLASSIFICAÇÃO/FUNÇÕES
146º ao 149º - Enfermeiro 40 horas
112º e 115º - Enfermeiro II
20º - Farmacêutico
65º ao 70º - Fisioterapeuta II
28º e 29º - Maqueiro
42º e 43º - Nutricionista
291º ao 298º - Técnico em Enfermagem
DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA (Todos
os documentos deverão ser entregues com originais e cópias)
* Ficha de Inscrição;
* RG;
* CPF;
* Documentos referentes aos requisitos para o cargo pleiteado;
* Documentos assinalados pelo candidato no ato de inscrição que geraram a pontuação do mesmo (Experiência
Profissional, Formação Acadêmica e Cursos Complementares), originais e cópias, dentro de envelope A4.

DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE DE CONTRATADO APRESENTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, O CANDIDATO ESTANDO APTO. PRAZO MÁXIMO PARA
APRESENTAÇÃO: 18/12/2019 (Todos os documentos deverão ser entregues com originais e cópias)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras -
Agendamentos pelo telefone (22) 2771-1441
* Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
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* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
 *Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú.

PORTARIA Nº 1863/2019

DERROGA PORTARIA E CONTRATA SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando o Processo Administrativo nº 27275/2019,

Considerando a essencialidade dos profissionais da área da Saúde para o pleno funcionamento do Hospital
Municipal, Pronto Socorro e Rede Básica, visto que a eventual saída de profissionais sem que haja outros
inscritos para serem convocados, causaria prejuízo ao bom andamento do serviço;
Considerando que o Departamento de Saúde e Segurança do Servidor possui uma alta demanda de atendimentos
semanais, nas mais diversas áreas de atuação, tais como exames admissionais, homologação de atestados de
saúde ocupacional, atendimento para restrições funcionais, e pareceres em notificações de acidente de trabalho,
além de eventuais procedimentos de Junta Médica;
Considerando a necessidade de compor as equipes do Núcleo de Apoio a Saúde da Família (NASF), com
profissionais de saúde mental para expansão das ações de cuidado em saúde mental nos territórios;
Considerando que serão analisados os documentos comprobatórios da pontuação obtida, os critérios de
julgamento constantes no subitem 5.1 e suas alíneas serão rigorosamente respeitados pela Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado para Contratações Temporárias e Formação de Cadastro
de Reserva para o Quadro de Pessoal da SEMUSA;
Considerando que o Quadro atual de servidores efetivos não atende à demanda existente;
Considerando que o VI Concurso Público de Rio das Ostras encontra-se sub judice e o novo Concurso Público
se encontra em andamento;
Considerando o número de vagas disponibilizadas no Edital nº 08/2019 – SEMUSA;
Após a análise da documentação apresentada pelo candidato, a Comissão supracitada disponibilizará o resultado
na Secretaria de Saúde, no dia 17 de dezembro de 2019, às 8h, quando será entregue àqueles que foram
considerados aptos, documento habilitando-os para assinatura do contrato;
De acordo com o subitem 10.7 do edital supracitado, o candidato convocado para contratação deverá comparecer,
impreterivelmente no local, data e hora marcada, munido de toda documentação exigida, caso não
cumpra o prazo, o candidato estará eliminado do processo, tendo seu nome derrogado da portaria que
o contratou, e sendo convocado para contratação o próximo classificado da lista;
Considerando a decisão judicial no processo 0002502-04.2017.8.19.0068 que permite a realização de novas
contratações até que seja homologado o novo Concurso Público;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, amparado pela
Constituição Federal,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - DERROGAR a Portaria nº 1807/2019, dela excluindo os cidadãos relacionados no Anexo I desta.

Art. 2º - CONTRATAR, por até 12 (doze) meses, a contar de 17 de dezembro de 2019, em caráter
emergencial, os cidadãos relacionados no Anexo II desta Portaria, para desempenharem as funções ali
mencionadas, com lotação na SEMUSA.

Art. 3º - Os relacionados na convocação constante do Anexo II deverão se apresentar na Secretaria Municipal
de Saúde (Departamento de Gestão de Pessoas), situada na Rua das Casuarinas, 595, sala 15, Centro de
Cidadania – Âncora, Rio das Ostras, no dia 13 de dezembro de 2019, das 9h às 16h, portando os seguintes
documentos:  ficha de inscrição, RG, CPF, documentos referentes aos requisitos para o cargo pleiteado e os
documentos assinalados pelo candidato no ato da inscrição que geraram a pontuação do mesmo (Experiência
Profissional, Formação Acadêmica e Cursos Complementares), originais e cópias, dentro de envelope A4,
com o objetivo de comprovar com documentação pertinente todas as informações emitidas no ato da inscrição,
obedecendo o item 3.3.1, do Edital nº 008/2019-SEMUSA.

Art. 4º - Os contratados que, após análise da documentação realizada pela Comissão, estiverem APTOS,
deverão comparecer à Secretaria Municipal de Administração, situada a Rua Campo de Albacora, nº 75 –
Loteamento Atlântico – Rio das Ostras, munidos do encaminhamento emitido pela Comissão, juntamente com
os documentos elencados nos subitens 4.2, 4.5 e alíneas, e, caso necessário 4.4, do Edital 008/2019-SEMUSA
(originais e cópias), para a devida assinatura do Contrato Administrativo de Trabalho, impreterivelmente até
o dia 18 de dezembro de 2019, sob pena de eliminação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1863/2019
(DERROGAÇÃO)

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Classificação|N. Inscricão|Candidato|CPF
35º|124571|EMILLY SOARES BATISTA DOS SANTOS|182.551.297-31
36º|124872|NEUMA KELY PÁDUA FRANÇA|839.050.811-72
37º|124667|JULIANA AGUIAR GOMES|152.921.767-96
38º|124877|ANIK BARROSO REBEL|119.153.087-63
39º|124510|JOYCE CARIBE DE BARROS|189.122.197-31

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1863/2019
(CONVOCAÇÃO)

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
40º|124994|ELIANE MARIA DE FIGUEIREDO GERALDO|602.581.287-04
41º|124633|APARECIDA DE FATIMA PEIXOTO DA SILVA|724.532.907-97
42º|124651|FRANCISCO MARTINS FURTADO|530.727.316-91
43º|124589|VANIA BRUNO FERREIRA COELHO|895.642.437-34
44º|124805|ELIANE CUNHA BRANDÃO DE PAIVA|030.672.677-70

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA
Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
5º|124678|JULIANA  MAGALHAES DE BRITO|803.420.355-68

ODONTÓLOGO PROTESISTA

Classificação|N. Inscrição|Candidato|CPF
1º|124841|ALEXANDRA RAMIRO CAMACHO RODRIGUES|032.025.437-25
2º|124867|GIULIA MARINS SOARES|136.375.017-83

INFORMAÇÕES PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COM O INTUITO DE COMPROVAR A PONTUÇÃO OBTIDA.

DATA
13/12/2019
CLASSIFICAÇÃO/FUNÇÃO
40º ao 44º - Atendente de Consultório Dentário
5º - Odontólogo Endodontista
1º e 2º - Odontólogo Protesista
DOCUMENTAÇÃO
* Ficha de Inscrição;
* RG;
* CPF;
* Documentos referentes aos requisitos para o cargo pleiteado;
* Documentos assinalados pelo candidato no ato de inscrição que geraram a pontuação do mesmo (Experiência
Profissional, Formação Acadêmica e Cursos Complementares), originais e cópias, dentro de envelope A4.

DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE DE CONTRATADO APRESENTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, O CANDIDATO ESTANDO APTO. PRAZO MÁXIMO PARA
APRESENTAÇÃO: 18/12/2019 (Todos os documentos deverão ser entregues com originais e cópias)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras -
Agendamentos pelo telefone (22)2771-1441
* Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
 *Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú.

PORTARIA Nº 1864/2019

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e conforme o Processo Administrativo nº 27940/2019,

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCOS PAULO LOPES C. PEREIRA, Diretor Administrativo, matrícula nº
2166-0, como responsável pela fiscalização e gerenciamento do Contrato nº 172/2019, referente a AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1865/2019

DISPENSA DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando o Processo Administrativo nº 46061/2019,

R E S O L V E :

Art. 1º - DISPENSAR o Servidor JOSÉ ROBERTO JÚLIA DA SILVA, matrícula nº 10083-8, da Função Gratificada
de Condutor de Transporte Escolar, simbologia FG2, da SEMEDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1866/2019

EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO COM PENA DE DEMISSÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições Legais:

Considerando que, segundo o apurado nos Autos do Processo Administrativo nº 34411/2015, restou comprovado
que o servidor ALEX RORIZ DE FREITAS, Guarda Civil Municipal, matrícula nº 6614-1, praticou a conduta
tipificada no art. 114, inciso II, da Lei Municipal nº 079/1994;

R E S O L V E :

Art. 1º - APLICAR ao servidor ALEX RORIZ DE FREITAS, Guarda Civil Municipal, matrícula nº 6614-1, a
penalidade de DEMISSÃO nos termos do art. 109, inciso V da Lei Municipal nº 079/1994 e 138 da mesma Lei c/
c art. 132, inciso II da Lei nº 8112/90, por ter infringido o disposto no art. 114, inciso II, da Lei Municipal nº 079/1994.

Art. 2º - EXTINGUIR o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado através do Processo Administrativo
nº 34411/2015, após encaminhar ao DEGED para medidas pertinentes de sua competência e após ARQUIVAR
o Processo Administrativo supracitado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.
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MARCELINO CARLOS DIAS BORBA.
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1867/2019

DISPENSA, RESCINDINDO, CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º - DISPENSAR, rescindindo, a pedido, o Contrato Temporário de Trabalho da Servidora relacionada no
Anexo I desta Portaria, contratada para a função ali mencionada.

Art. 2º - DISPENSAR, rescindindo, o Contrato Temporário de Trabalho da Servidora relacionada no Anexo II
desta Portaria, contratada para a função ali mencionada.

Art. 3º - A Servidora relacionada no Anexo II, deverá realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até
10 (dez) dias úteis, a contar da data desta Publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor –
DESAS, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 1867/2019

NOME|MATR.|FUNÇÃO / LOTAÇÃO|A CONTAR DE:|PROC. ADM
Flavia dos Santos Nofuentes|28656-7|Auxiliar Educacional / SEMEDE|03/12/2019|45371/2019

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1867/2019

NOME|MATR.|FUNÇÃO / LOTAÇÃO|A CONTAR DE:|PROC. ADM
Marina Barreto Nametala|28912-4|Odontólogo Endodontista / SEMUSA|01/12/2019|45078/2019

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo nº 39190/2018
Considerando o Parecer do i. Subprocurador Geral do Município, APLICO à empresa MICROLLAGOS
MICROSCOPIA CIENTÍFICA EIRELLI - EPP, CNPJ Nº 05.897.431/0001-16, a penalidade de multa de mora
no montante de R$ 1.268,20 (hum mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos) combinado com
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município pelo período de 06 (seis) meses, conforme dispõe
os incisos II e III, do art. 87, da Lei nº 8666/1993, combinado com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002, bem como o inciso
I, do art. 7º e alínea “a” do inciso I, do art. 12, do Decreto Municipal nº 2092/2019.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 1868/2019

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º - AVERBAR, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Ministério da Saúde -
Estado do Rio de Janeiro, o TEMPO LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 3.708 (três mil setecentos e oito) dias,
correspondendo a 10 (dez) anos, 01 (um) meses e 28 (vinte e oito) dias, do servidor EDERVAL JOSE LOPES
FREIRE, matrícula nº 3652-8, Médico Anestesiologista II, conforme Processo Administrativo nº 44687/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

Por Delegação:                                        GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA Nº 1869/2019

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º - AVERBAR, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, o TEMPO LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 3.296 (três mil duzentos e noventa e seis)
dias, correspondendo a 09 (nove) anos e 11 (onze) dias, da servidora FATIMA SUELI MENDONÇA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 3910-1, Auxiliar de Enfermagem, conforme Processo Administrativo nº 44115/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

Por Delegação:                                        GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA Nº 1870/2019

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais, especialmente, in casu, os princípios da proteção da família,
da dignidade da pessoa humana,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER Licença-Prêmio às servidoras relacionadas no Anexo Único desta Portaria, nos períodos
ali referenciados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMAD, 11 de dezembro de 2019.

Por Delegação:                                       GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1870/2019

(08 dias)
MAT.|SERVIDOR|CARGO|LOTAÇÃO |PERÍODO AQUISITIVO|USUFRUIR|PROC.ADM
3840-7|Magda Correa Barbosa|Auxiliar Administrativo|SEMAD|2013/2018|16 a 23/12/2019|45710/2019

(20 dias)
MAT.|SERVIDOR|CARGO|LOTAÇÃO |PERÍODO AQUISITIVO|USUFRUIR|PROC.ADM
9270-3|Ozani Soares de Oliveira|Auxiliar de Serviços Gerais|SEMAD|2010/2015|12 a 31/01/2020|45407/2019

APOSTILAMENTO

Apostilamento nº 01 ao Contrato nº 208/2019 constante no Processo Administrativo nº 1947/2019.

Objeto: A presente apostila refere-se à retificação na Cláusula Segunda – (Do Objeto) e na Cláusula Quarta
(Do Valor do Contrato e Empenho Prévio), no referido contrato, passando a ser:

CLÁUSULA SEGUNDA - (DO OBJETO)
A CONTRATADA, em regime da execução de Empreitada por Preço Unitário, se obriga a realizar para o
MUNICÍPIO a obra de CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL FANY BATISTA ESTEVES, SITUADA NA
RUA MARCELA FERREIRA MARTINS, S/Nº -  NOVA ALIANÇA, NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS/
RJ, com estrita observância de todas as exigências, prazos, normas técnicas, itens, subitens, elementos,
especificações, condições gerais e especiais, contidas neste Instrumento e no Edital de Concorrência Pública
e seus Anexos, homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito em 04/12/2019 à fl. 2491                                                             constantes
do supracitado processo administrativo, que embora não transcritos fazem partes integrante e complementar
deste Instrumento, para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - (DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHO PRÉVIO)
O custo global do presente Contrato é de R$ 1.995.661,20 (Um milhão, novecentos e noventa e cinco mil,
seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos). O Município empenhou no presente exercício em favor da
CONTRATADA a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), sendo a diferença empenhada posteriormente.

Parágrafo Primeiro
As despesas decorrentes deste Contrato para o presente exercício correrão à conta do Programa de
Trabalho, Elemento da Despesa do Orçamento da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer
- SEMEDE, abaixo especificada:
·          Programa de Trabalho: 12.361.0004.1.594
·          Elemento de Despesa: 44.90.51 - 0150 1.530.0150
·          Nota de Empenho Nº 5075/2019
·          Emitida em 04/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 226/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 14.202/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 041/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 003/2019
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação, montagem, desmontagem
e operação de: sistema de som amplificado, iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos,
camarins, banheiro químico, veículos e tendas para a estrutura operacional dos eventos que serão realizados
neste Município.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43.924/2019
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDTUR.
PARTES: Município de Rio das Ostras e Albanq Serviços de Locação de Equipamentos EIRELI-EPP.
ASSINATURA: 05/12/19
VALOR TOTAL: R$ 320,00
• PROGRAMA DE TRABALHO Nº 23.695.0035.2.505
• ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00.00.0304.1.530.0104
• NOTA DE EMPENHO Nº 5112/19 Global
• EMITIDA EM 04/12/19
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 227/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 14.202/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 041/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 004/2019
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação, montagem, desmontagem
e operação de: sistema de som amplificado, iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos,
camarins, banheiro químico, veículos e tendas para a estrutura operacional dos eventos que serão realizados
neste Município.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43.921/2019
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDTUR.
PARTES: Município de Rio das Ostras e HGA 2000 – Produtora de Eventos Ltda.
ASSINATURA: 05/12/19
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00
·       PROGRAMA DE TRABALHO No 23.695.0035.2.505
·       ELEMENTO DE DESPESA No 3.3.90.39.00.00.0304.1.530.0104
·       NOTA DE EMPENHO Nº 5110/19 Global
·       EMITIDA EM 04/12/19
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 228/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 14.202/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 041/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 004/2019
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação, montagem, desmontagem
e operação de: sistema de som amplificado, iluminação, efeitos especiais, geradores, palcos, fechamentos,
camarins, banheiro químico, veículos e tendas para a estrutura operacional dos eventos que serão realizados
neste Município.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44.462/2019
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDTUR.
PARTES: Município de Rio das Ostras e HGA 2000 – Produtora de Eventos Ltda.
ASSINATURA: 05/12/19
VALOR TOTAL: R$ 8.700,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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·       PROGRAMA DE TRABALHO No 23.695.0035.2.505
·       ELEMENTO DE DESPESA No 3.3.90.39.00.00.0304.1.530.0104
·       NOTA DE EMPENHO Nº 5111/19 Global
·       EMITIDA EM 04/12/19
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 231/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34130/2019
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa Helvécio & Teixeira LTDA – ME.
OBJETO: Aquisição de tatames 1mx1m, para atender as necessidades das Creches Municipais, decorrente
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 01/2019 - Processo Administrativo nº 0080917.00017140/2018-
28 - Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – 3º Brigada de Cavalaria Mecanizada – Ata de Registro de
Preços nº 10/2019 – PE 01/2019
ASSINATURA: 11 /12/2019
VALOR: R$ 8.370,25
· Programa de Trabalho: 12.365.0004.2.654
·  Elemento de Despesa: 44.90.52 – 0150.1.530.0150
·  Nota de Empenho Nº 4718/2019
·  Emitida em 22/11/2019
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 232/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34759/2019
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa Ventisol Nordeste Indústria e Comércio de Ventiladores LTDA.
OBJETO: Aquisição de ventilador escolar, decorrente de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico FNDE n.
º 03/2019 – Ata de Registro de Preços nº 05/2019 – FNDE – Processo Administrativo nº 23034.001979/2016-17.
ASSINATURA: 11/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 89.784,00
Programa de Trabalho: 12.361.0004.2.652
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – 0150.1.530.0150
Nota de Empenho Nº 4746/2019
Emitida em 27/11/2019
Valor R$ 32.121,00

Programa de Trabalho: 12.361.0004.2.652
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – 0150.1.530.0150
Nota de Empenho Nº 4747/2019
Emitida em 27/11/2019
Valor R$ 34.443,00

Programa de Trabalho: 12.365.0004.2.654
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – 0150.1.530.0150
Nota de Empenho Nº 4748/2019
Emitida em 27/11/2019
Valor R$ 6.450,00

Programa de Trabalho: 12.365.0004.2.655
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – 0150.1.530.0150
Nota de Empenho Nº 4749/2019
Emitida em 27/11/2019
Valor R$ 15.480,00

Programa de Trabalho: 27.812.0089.2.537
Elemento de Despesa: 44.90.52 – 0104.1.530.0104
Nota de Empenho Nº 4750/2019
Emitida em 27/11/2019
Valor R$ 1.290,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O DELCO comunica aos interessados o ADIAMENTO da licitação abaixo:

Pregão nº 030/2019 (Processo Administrativo nº 27531/2019-SEMOP), objetivando a contratação de empresa
especializada para execução de serviço de manutenção, reforma e melhoria do sistema de iluminação pública
do município de Rio das Ostras, inicialmente marcado para o dia 11/12/2019 às 09:00 horas fica ADIADO SINE
DIE, tendo em vista solicitação de impugnação do respectivo edital.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA, FAZ SABER,
TORNANDO PÚBLICO O RELATÓRIO FINAL DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E PESCA DE RIO DAS OSTRAS E GRADE DE
INSTITUIÇÕES ELEITAS E DEVIDAMENTE HABILITADAS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E PESCA – CMDRSP 2020/2021

RELATÓRIO DO GRUPO 1 - DIVERSIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL

AÇÕES PRIORITÁRIAS
1. Incentivar a correta utilização de resíduos de origem animal na agricultura (compostagem, biodigestor).
2. Criação de um programa permanente de boas práticas de produção animal.
3. Fortalecer a cadeia produtiva voltada para o ecoturismo rural.

RELATÓRIO DO GRUPO 2 - DIVERSIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA

AÇÕES PRIORITÁRIAS
1. Incentivar o processamento mínimo de alimentos para agregação de qualidade e valor econômico.
2. Criar condições de aplicação do estudo da favorabilidade das terras do município para o planejamento e
desenvolvimento rural sustentável.
3. Incentivo à produção consorciada de alimentos com práticas sustentáveis.

RELATÓRIO DO GRUPO 3 - SITUAÇÃO ATUAL DA PESCA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS E
PERSPECTIVAS FUTURAS

AÇÕES PRIORITÁRIAS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA

1. Criar, no prazo até 90 dias, um Grupo de Trabalho com equipe multidisciplinar do poder público e pescadores,
com a finalidade de transformar a estrutura construída do Entreposto em um Centro de Apoio ao Pescador e
Aquicultores, para adequar e normatizar o setor nessa municipalidade.
2. Reativar o Programa Saúde do Pescador.

RELATÓRIO DO GRUPO 4 - REGULARIZAÇÃO FISCAL

AÇÕES PRIORITÁRIAS
1. Que as ações de apoio e fomento implementadas pelo poder público municipal estejam vinculadas a existência
da Inscrição Estadual do beneficiário, objetivando a emissão de notas fiscais. O poder público municipal deverá
realizar campanha de regularidade fiscal rural garantindo a devida assistência aos beneficiários.
2. Promoção de ciclos de palestras nas comunidades rurais no intuito de sensibilizar os beneficiários sobre a
importância da regularidade fiscal.

ENTIDADES ELEITAS E DEVIDAMENTE HABILITADAS PARA COMPOR A GRADE DO CONSELHO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E PESCA – CMDRSP PARA O BIÊNIO 2020/2021.

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA E AGRICULTORES FAMILIARES
|ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE USUÁRIOS DE MEDICINA E TERAPIAS HOLÍSTICAS E DO MEIO
AMBIENTE - ABTHEMA
|ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RIO DAS OSTRAS - ACIRO
|ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE CALIFÓRNIA
|ASSOCIAÇÃO OBSERVAÇÃO
|SINDICATO RURAL DE CASIMIRO DE ABREU E RIO DAS OSTRAS
|ALEX SANDRO BOTELHO SOUZA - CPF 095.494.657- 05
|SANDRA ELAINE ARAUJO BANDEIRA - CPF 291.052.342- 04
|ALCINEI DOMINGUES MOTHÉ – CPF 083.884.867-21

PODER PÚBLICO NÃO MUNICIPAL
|EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
EMATER-RIO
|FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIPERJ
|EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PESAGRO

RESOLUÇÃO Nº 012/2019 – CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, reunido no dia 03/12/2019 através de
reunião ordinária, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1520/2011;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1520/2011, que versa sobre a política municipal de atendimento aos direitos
da criança e do adolescente, dispõe em seu artigo 6º inciso VIII a competência do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA para gerir o Fundo Municipal da Infância e da Adolescência - FMIA;
CONSIDERANDO o art. 11 § 3º da Lei Municipal nº 1520/2011;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, fica ciente e opina
pela aprovação da Proposta Orçamentária para o exercício de 2020 e,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a proposta orçamentária do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência - FMIA para o
exercício de 2020;

Art. 2º - Autorizar os remanejamentos de recursos orçamentários, caso sejam necessários, a realizar-se
através de Decretos entre dotações do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência- FMIA, bem como
superávits financeiros e excessos de arrecadações, para melhor adequação das despesas e realização das
ações propostas no exercício de 2020.

Rio das Ostras, 03 de dezembro de 2019.

GISELLY LEÃO DE OLIVEIRA
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PARECER CMDCA 005/2019

Considerando a Lei 1520/2011;
Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes que
tratou do assunto, em 03 de dezembro de 2019;
Considerando a análise dos autos constantes do processo administrativo nº 22592/2019 – Prestação de Contas
relativa ao Convênio celebrado entre o Município de Rio das Ostras e a Associação Pestalozzi de Rio das Ostras
– 7ª parcela - para repasse financeiro concedido pelo município de Rio das Ostras, por meio do Fundo Municipal
da Infância e Adolescência à Associação Pestalozzi de Rio das Ostras, através do processo nº 4309/2016;
É o relatório, passamos a opinar:
De acordo com as atribuições legais que lhe são conferidas conforme a Lei Municipal 1520/2011, considerando
o Relatório de Análise de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Controle Interno nas folhas 197/201
do Processo 22592/2019, com parecer conclusivo pela aprovação na folha 202 e considerando que a SEMFAZ
opina pela aprovação das contas na folha 196;
 Mediante decisão, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no cumprimento do exercício
do controle social, APROVA a prestação de contas, conforme analisado e opinado pela SEMACI e SEMFAZ.

Rio das Ostras, 03 de dezembro de 2019.

GISELLY LEÃO DE OLIVEIRA
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo nº 35439/2017
Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, APLICO à empresa TERRAPLENO
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 29.167.442/0001-09, a penalidade de multa de
mora, em razão do atraso na apresentação da Prestação de Garantia, no valor de R$ 69.241,76 (sessenta e nove
mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos.

Rio das Ostras, 09 de dezembro de 2019.

JANE BLANCO TEIXEIRA
Secretária Municipal Interina de Saúde

SECRETARIA DE BEM-ESTAR SOCIAL

SECRETARIA DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 092/2019

PRORROGAÇÃO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018 e Decreto nº 2.183/2019;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão da Sindicância aberta nos autos do Processo Administrativo
nº 33727/2018 por 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

ANDERSON MELO DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da GCMRO

PORTARIA Nº 093/2019

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO.

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018 e Decreto nº 2.183/2019;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão do Inquérito Administrativo aberto nos autos do Processo
Administrativo nº 6132/2019 por 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

ANDERSON MELO DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da GCMRO

PORTARIA Nº 094/2019

PRORROGAÇÃO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018 e Decreto nº 2.183/2019;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão da Sindicância aberta nos autos do Processo Administrativo
nº 6365/2019 por 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

ANDERSON MELO DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da GCMRO

PORTARIA Nº 095/2019

PRORROGAÇÃO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018 e Decreto nº 2.183/2019;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR o prazo para conclusão da Sindicância aberta nos autos do Processo Administrativo
nº 31475/2018 por 60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

ANDERSON MELO DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da GCMRO

ORDEM SERVIÇO Nº 002/2019/SESEP

Considerando que nos Decretos nos 2064/2018 e 2412/2019 instituíram Ponto Facultativo nos dias 30 e 31 de
dezembro do corrente ano;
Considerando que no Art. 2º do Decreto nº 2064/2018, prevê que: “Não se incluem no Calendário ora
Instituído, os serviços considerados essenciais ao Município, que funcionarão normalmente”.
Considerando que o Município de Rio das Ostras recebe um acentuado número de turistas para o Réveillon,
triplicando a população, movimentando os mais diversos setores e entidades atuantes no campo de prestação
de serviços diversos, e em especial, na segurança;
Considerando o Réveillon se tratar de um dos maiores eventos da cidade e que requer cuidados especiais dos
órgãos responsáveis pela Segurança Pública, dentre os quais encontra-se a Guarda Civil Municipal;
Diante do exposto, o Secretário Municipal de Segurança Pública vem pelo presente DETERMINAR dia NORMAL
DE SERVIÇO NOS DIAS 30 e 31/12/2019 para todos os servidores da SESEP.

Rio das Ostras, 11 de dezembro de 2019.

SÉRGIO JOÃO LORENZI
Secretário Municipal de Segurança Pública

RESULTADOS DOS RECURSOS JULGADOS EM DEFESA DE AUTUAÇÃO

Conforme o Art. 9º da Resolução nº 619 de 06 de setembro de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN), seguem abaixo relacionados os recursos julgados em Defesa da Autuação, apreciados pela
Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP – de Rio das Ostras.

PROCESSO|PETICIONÁRIO|REQUERIMENTO|PLACA| Nº DO AUTO| RESULTADO
PMRO/001747/2019|GLEICY KELLY MARTINS RIBEIRO|002179/2019|KNZ6818|K30499798|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001749/2019|GLEICY KELLY MARTINS RIBEIRO|002182/2019|KNZ6818|K30500606|ACOLHIDO
PMRO/001757/2019|MARIA DAS GRACAS C. VIANA|002188/2019|KVH9607|K30488334|NÃO ACOLHIDO

PMRO/001759/2019|LEIR RODRIGO COSTA|002190/2019|LRJ8C56|K30500235|ACOLHIDO
PMRO/001787/2019|MARCOS VINICIUS SOARES COELHO|002219/2019|HGP9032|K30501015|ACOLHIDO
PMRO/001797/2019|EDILAINE CLEMENTO SAMPAIO RIBEIRO|002229/2019|KQB4251|K30502019|ACOLHIDO
PMRO/001798/2019|LUIZ OTAVIO QUEIROZ DE ARAUJO|002230/2019|LLL7026|K30501641|ACOLHIDO
PMRO/001260/2019|JOSE CARLOS LEMOS|001592/2019|LTG7434|K30491643| ACOLHIDO
PMRO/001799/2019|LUIZ OTAVIO QUEIROZ DE ARAUJO|002231/2019|LLL7026|K30091559|ACOLHIDO
PMRO/001800/2019|LUIZ OTAVIO QUEIROZ DE ARAUJO|002232/2019|LLL7026|K30326317| ACOLHIDO
PMRO/001807/2019|CARLA ROCHA DOS SANTOS|002238/2019|LQX5625|K30498563|ACOLHIDO
PMRO/001808/2019|SHANDNEY DA SILVA GERGORIO|002240/2019|AXV7787|K30497620|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001819/2019|ANDRESSA A. DE SIQUEIRA SOUZA|002251/2019|LPX8670|K30502003|ACOLHIDO
PMRO/001820/2019|PAULO CESAR DA SILVA|002252/2019|KNT4H01|K30502216|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001823/2019|FABIANA PIMENTEL BORGES LIMA|002255/2019|AOO3848|K30490887|ACOLHIDO
PMRO/001827/2019|VERONICA DO N. NOGUEIRA R. PEREIRA|002260/2019|OQZ6145|K30499689|ACOLHIDO
PMRO/001828/2019|FLAVIO HENRIQUE PEREIRA DA GAMA|002261/2019|LRN8949|K30502079|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001830/2019|JULIO CESAR DE SOUZA SOARES|002264/2019|OPM3675|K30491079|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001831/2019|JULIO CESAR DE SOUZA SOARES|002266/2019|OPM3675|K30499937|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001832/2019|ANA PAULA BUY FERREIRA|002267/2019|KON4A37|K30493817|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001835/2019|EDSON EUSTAQUIO ALVES|002270/2019|LQX4182|K30324453|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001836/2019|EDSON EUSTAQUIO ALVES|002271/2019|LQX4182|K30324473|ACOLHIDO
PMRO/001837/2019|EDSON EUSTAQUIO ALVES|002272/2019|LQX4182|K30324452|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001840/2019|LECY BATISTA TEIXEIRA|002276/2019|KXM6618|K30324576| ACOLHIDO
PMRO/001844/2019|PEDRO ORLANDO ROCHA DE LIMA|002281/2019|KWZ1588|K30501857|ACOLHIDO
PMRO/001845/2019|CRISTIANE LIMA RODRIGUES|002282/2019|LSF6G98|K30501560|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001846/2019|CRISTIANE LIMA RODRIGUES|002283/2019|LSF6G98|K30499998|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001847/2019|CRISTIANE LIMA RODRIGUES|002284/2019|LSF6G98|K30500589|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001848/2019|PEDRO RODRIGUES INFANTE|002289/2019|LSN1665|K30502450|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001849/2019|ANDRE LUIZ MENEZES RIBEIRO|002290/2019|LRU5036|K30502077|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001850/2019|CELSO LAMBERTI|002291/2019|LLE7609|K30499691|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001860/2019|ZENEIDE EDINA RISSI TAMBORINI|002302/2019|KQD1748|K30503010|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001861/2019|FABIO FREITAS BRASIL|002303/2019|KWJ6903|K30497396|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001862/2019|ELAINE GERK DA S. E ALMEIDA|002304/2019|KXU8456|K30501837|ACOLHIDO
PMRO/001869/2019|LUCIANA DUARTE LEAL|002312/2019|LKM1545|K30489347|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001870/2019|LUCIANA DUARTE LEAL|002313/2019|LKM1545|K30491206|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001878/2019|ERIVAN DOMINGOS PESSOA|002366/2019|KXJ7287|K30499565|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001889/2019|MAICOM BOIATO DA SILVA|002331/2019|KZK7288|K30496264|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001890/2019|CARLA JACOB GETIRANA|002332/2019|KYN6027|K30494821|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001897/2019|CRISTIANE GOMES NUNES|002338/2019|KVN9A28|K30500944| ACOLHIDO
PMRO/001898/2019|GIVALDO CELIO ELIAS|002339/2019|LQW6092|K30500247|NÃO ACOLHIDO
PMRO/001900/2019|DANIELLE RUELA DE ALMEIDA|002341/2019|FHC4692|K30502127|NÃO ACOLHIDO

Conforme Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 357 DE 02 DE AGOSTO DE 2010 do CONTRAN, em seu
anexo no item 8.3, seguem relacionados abaixo os resultados dos processos julgados pela JARI

no período de 09 a 30 de setembro de 2019.

PROCESSO|REQUERIMENTO|PETICIONÁRIO|PLACA|Nº DO AUTO|RESULTADO
E16/062|1194|2019|001935/2019|ANDREA M O DE BARROS E S M MACHADO|EFZ5505|K30497675|INDEFERIDO
E16/014|1574|2019|001948/2019|ADEMIR BATISTA|KVM6722|K30496143|INDEFERIDO
PMRO|001641|2019|002042/2019|MARCIA REGINA GRUNDLER|DJE2288|K30322793|INDEFERIDO
PMRO|001651|2019|002053/2019|FRANCISCO ROBERTO FREIRE DIAS|KPI4516|K30501229|INDEFERIDO
PMRO|001635|2019|002036/2019|BRUNA CESAR MENDONCA|KNW6053|K30016511|INDEFERIDO
PMRO|001636|2019|002037/2019|BRUNA CESAR MENDONCA|KNW6053|K30123945|INDEFERIDO
PMRO|001630|2019|002031/2019|WILBERT DA SILVA GANDRA|LPA5835|K30491828|INDEFERIDO
PMRO|001631|2019|002032/2019|WILBERT DA SILVA GANDRA|LPA5835|K30491829|INDEFERIDO
PMRO|001824|2019|002256/2019|DEUSEDINO PEREIRA|LOM5B35|K30500106|INDEFERIDO
PMRO|001638|2019|002082/2019|TATIANE RENATA MONTEIRO|KWG3278|K30496244|INDEFERIDO
PMRO|001639|2019|002081/2019|TATIANE RENATA MONTEIRO|KWG3278|K30497900|DEFERIDO
PMRO|001632|2019|002033/2019|BRUNA CESAR MENDONCA|KNW6053|K30030168|DEFERIDO
PMRO|001633|2019|002034/2019|BRUNA CESAR MENDONCA|KNW6053|K30123944|DEFERIDO
PMRO|001825|2019|002257/2019|DEUSEDINO PEREIRA|LOM5B35|K30500105|INDEFERIDO
PMRO|001826|2019|002259/2019|DEUSEDINO PEREIRA|LOM5B35|K30313825|INDEFERIDO
PMRO|001821|2019|002253/2019|PAULO CESAR DA SILVA|KNT4H01|K30499595|INDEFERIDO
PMRO|001822|2019|002254/2019|PAULO CESAR DA SILVA|KNT4H01|K30496242|INDEFERIDO
PMRO|001634|2019|002035/2019|BRUNA CESAR MENDONCA|KNW6053|K30122321|DEFERIDO
PMRO|001336|2019|002055/2019|LEONAM DE CARVALHO GUIMARAES|KNZ3048|K30099022|INDEFERIDO
PMRO|001829|2019|002262/2019|JOSE LUIZ CUNHA MACHADO|LKY7594|K30501711|INDEFERIDO
PMRO|001854|2019|002295/2019|GILBERTO CONCEICAO DAMACENO|LOK9201|K30326760|INDEFERIDO
PMRO|001680|2019|002094/2019|MARCUS ROCHA MARQUES|KWI7315|K30499579|DEFERIDO
PMRO|001682|2019|002096/2019|CAMILA MARQUES DE SOUZA|GZI6455|K30491657|INDEFERIDO
PMRO|001031|2019|002058/2019|DARLAN PEZZUTO DE CARVALHO|LRU5467|K30497071|DEFERIDO
PMRO|001337|2019|002057/2019|LEONAM DE CARVALHO GUIMARAES|KNZ3048|K30313179|INDEFERIDO
PMRO|001857|2019|002298/2019|CELSO CARREIRA PEREIRA|KUY1800|K30500605|DEFERIDO
PMRO|001859|2019|002300/2019|JOCILAINE HOFFMANN|KPY3860|K30499576|DEFERIDO
PMRO|001686|2019|002100/2019|BENEVIDES NUNES GARCIA|LLW5724|K30494440|INDEFERIDO
PMRO|001694|2019|002112/2019|MARIO RODRIGO DA SILVA PEREIRA|KXP4665|K30499625|INDEFERIDO
PMRO|001335|2019|002056/2019|LEONAM DE CARVALHO GUIMARAES|KNZ3048|K30098938|DEFERIDO
PMRO|000648|2019|002070/2019|JOCIMAR SIQUEIRA|KWN5513|K30496427|INDEFERIDO
PMRO|001858|2019|002299/2019|EDIJANIO DA SILVA TAVARES|KPY3B60|K30499524|DEFERIDO
PMRO|000809|2019|002311/2019|GILBERTO CONCEICAO DAMACENO|LOK9201|K30489575|DEFERIDO
PMRO|001695|2019|002113/2019|ROBSON DA SILVA LIMA BARROS|AYG3G27|K30501293|INDEFERIDO
PMRO|001699|2019|002117/2019|PATRICIA DE LIMA NASCIMENTO|LMP6C92|K30497673|INDEFERIDO
PMRO|001180|2019|002105/2019|ROBERTO JOSE DA SILVA|LLK3936|K30497362|INDEFERIDO
PMRO|001651|2019|002092/2019|DIOGO DOS SANTOS GUIMARAES|KOL7635|K30324033|INDEFERIDO
PMRO|001708|2019|002132/2019|BRENO WALTER RODRIGUES|LPF9016|K30084441|INDEFERIDO
PMRO|001709|2019|002133/2019|BRENO WALTER RODRIGUES|LPF9016|K30096491|INDEFERIDO
PMRO|001510|2019|002128/2019|JOSE CARLOS DE ARAUJO FONSECA |LQX3252|K30321503|INDEFERIDO
PMRO|001250|2019|002127/2019|PAULO DE TARSO SIQUEIRA GOMES|KNS7521|K30318927|INDEFERIDO
PMRO|001089|2019|002321/2019|VALDEMIRO FERREIRA DE AMORIM|KNH8827|K30496656|DEFERIDO
PMRO|000968|2019|002323/2019|WERLEY DOS SANTOS MACHADO|PVA4134|K30496478|DEFERIDO
PMRO|001715|2019|002139/2019|RITA DE LUZIE RIBEIRO DA SILVA VIEIRA|LLC9019|K30094872|INDEFERIDO
PMRO|001722|2019|002156/2019|LUIZ CARLOS RODRIGUES|KQQ8038|K30496534|INDEFERIDO
PMRO|000495|2019|002124/2019|HELDER LACERDA DE ARAUJO|LQS5132|K30493343|INDEFERIDO
PMRO|001702|2018|002148/2019|TANIA MARIA RICARDO|KXF6575|K30319426|DEFERIDO
PMRO|001090|2019|002322/2019|VALDEMIRO FERREIRA DE AMORIM|KNH8827|K30497331|DEFERIDO
PMRO|001914|2019|002358/2019|THIAGO CODECO MOUTINHO|LKJ8585|K30490278|INDEFERIDO
PMRO|001728|2019|002163/2019|PAULO SERGIO CASTELAR |KVM9315|K30313315|INDEFERIDO
PMRO|001788|2019|002220/2019|EDUARDO LUIZ ISQUIERDO SILVEIRA|LOR5573|K30499978|INDEFERIDO
E16/014|1824|2019|002189/2019|NEILSON VALLE DOS SANTOS|LPU0756|K30492105|DEFERIDO
E16/013|1710|2019|002285/2019|EDMILSON CARRILHO ANGELO|LTK2936|K30357385|DEFERIDO
PMRO|001915|2019|002359/2019|THIAGO CODECO MOUTINHO|LKJ8585|K30498418|INDEFERIDO
PMRO|001916|2019|002360/2019|THIAGO CODECO MOUTINHO|LKJ8585|K30493585|INDEFERIDO
PMRO|001777|2019|002208/2019|JOSE BRITO DE SOUZA|LBZ7835|K30323145|DEFERIDO
PMRO|001810|2019|002242/2019|CLAUDENEIDE XAVIER LOPES|HKR2189|K30500512|INDEFERIDO
PMRO|001817|2019|002248/2019|SIDNEY DA TRINDADE MENDONCA|LQK7503|K30496697|DEFERIDO

ANA CRISTINA DOS SANTOS FRAGA
Membro

VALTER PORTO DO NASCIMENTO
Membro

NORMA TERESA P. DE SÁ FERREIRA
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Conforme Art. 1º da RESOLUÇÃO Nº 357 DE 02 DE AGOSTO DE 2010 do CONTRAN, em seu
anexo no item 8.3, seguem relacionados abaixo os resultados dos processos julgados pela JARI

no período de 09 a 31 de outubro de 2019.

PROCESSO|REQUERIMENTO|PETICIONÁRIO|PLACA|Nº DO AUTO|RESULTADO
PMRO|001068|2019|002287/2019|LUIS CLAUDIO DE SOUSA NUNES|KRS1F87|K30497342|INDEFERIDO
PMRO|000799|2019|001055/2019|GILBERTO CONCEIÇÃO DAMACENO|LOK9201|K30496448|DEFERIDO
PMRO|001887|2019|002328/2019|IRATY DA COSTA VIEIRA|KRV8939|K30326502|INDEFERIDO
PMRO|001927|2019|002370/2019|GUERINA VELASCO DE SOUZA|MQO3655|K30499679|INDEFERIDO
PMRO|001931|2019|002374/2019|HELOISA DA ROCHA SOUZA|LLR2034|K30357378|DEFERIDO
E16/029|432|2019|002376/2019|JOAREZ TEBALDE DA SILVA|KVY8100|K30495413|INDEFERIDO
PMRO|000727|2019|000969/2019|ANDRE XAVIER VALENTE MONTEIRO|BTW7076|K30495575|DEFERIDO
PMRO|001963|2019|002412/2019|VAGNER GONÇALVES MACHADO|ERE3027|K30336517|DEFERIDO
PMRO|000994|2019|002433/2019|EDILSON DE OLIVEIRA SILVA|HIA7979|K30493804|INDEFERIDO
PMRO|001981|2019|002434/2019|EDUARDO LUIZ ISQUIERDO SILVEIRA|LSH6B06|K30491014|DEFERIDO
PMRO|001982|2019|002435/2019|EDUARDO LUIZ ISQUIERDO SILVEIRA|LOR5573|K30499979|DEFERIDO
PMRO|001983|2019|002436/2019|EVALDO DE MENDONCA CERQUEIRA|LKY3237|K30495090|INDEFERIDO
E16/154|1977|2019|002444/2019|GENILSON ZEFERINO SILVEIRA|KQB0071|K30501840|DEFERIDO
PMRO|000962|2019|002451/2019|CESAR LOURENCO BARBOSA|KYD9H15|K30496897|INDEFERIDO
PMRO|000720|2019|002456/2019|CHESTER FERREIRA DOS SANTOS|KWC3D08|K30491025|DEFERIDO
PMRO|000787|2019|002471/2019|JOAO RONALDO RIBEIRO DOMINGUES|KNZ6529|K30493499|DEFERIDO
PMRO|000788|2019|002472/2019|JOAO RONALDO RIBEIRO DOMINGUES|KNZ6529|K30490046|INDEFERIDO
PMRO|002012|2019|002476/2019|PABLO DJURIC LADEIRA|LMM0489|K30491864|DEFERIDO
PMRO|002013|2019|002477/2019|GRAJ REPRESENT E NEGOCIOS LTDA-ME|PYG9202|K30500384|INDEFERIDO
PMRO|002017|2019|002481/2019|SIMONE BACELAR REBEL|LQI6822|K30502159|DEFERIDO
PMRO|002028|2019|002495/2019|VERONICA APARECIDA CHAPETA SENNA|KVT9145|K30500231|INDEFERIDO
PMRO|002037|2019|002498/2019|MARIO SEABRA BASTOS|LLX7739|K30316072|DEFERIDO
PMRO|002054|2019|002515/2019|VANESSA MOREIRA DOS SANTOS|LMW5C41|K30501624|INDEFERIDO
PMRO|002049|2019|002510/2019|JOSE FARIAS|KOS3151|K30323413|INDEFERIDO
PMRO|002051|2019|002512/2019|ELIANE JUSUS DA SILVA|JFL3967|K30487526|INDEFERIDO
PMRO|002045|2019|002506/2019|CLAUDIO HENRIQUE DOS SANTOS|LSU2C15|K30498035|DEFERIDO
PMRO|002058|2019|002521/2019|ANDRE DA COSTA NOGUEIRA|LPZ4146|K30500958|DEFERIDO
PMRO|002073|2019|002539/2019|RODRIGO DOS SANTOS ANDRADE|PZC6996|K30501937|INDEFERIDO
PMRO|002084|2019|002552/2019|RENATO MIGUEL SOARES|KNX6180|K30498474|DEFERIDO
PMRO|002088|2019|002557/2019|AMARILDO JUNIOR SANGI DE MORAES|LRT4J94|K30497259|DEFERIDO
PMRO|002076|2019|002544/2019|MOZART DORNELAS|KOQ3402|K30502442|INDEFERIDO

ANA CRISTINA DOS SANTOS FRAGA
Membro

VALTER PORTO DO NASCIMENTO
Membro

NORMA TERESA P. DE SÁ FERREIRA
Presidente

ERRATA DA PORTARIA  048/2019
(Publicada no Diário Oficial Edição Nº 1108 de 29 de Novembro de 2019)

ONDE SE LÊ:
Art.1º – ... da Função Gratificada de Secretária, Simbologia FGA3 ...

LEIA-SE:
Art.1º – ... da Função Gratificada de Secretária, Simbologia FGA1 ...

Fundação Rio das Ostras de Cultura, 05 de Dezembro de 2019.

CRISTIANE MENEZES REGIS
Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O PRESIDENTE DO OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo administrativo
nº 38949/2019 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 22 de novembro de 2019,
os proventos referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
na forma do art. 3º, I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005 – regra e transição, c/c o art. 23, I, II e III, da
lei municipal nº 957/2005, da servidora Joselma Freitas Custódio Reis, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, matrícula nº 4004-5, no valor conforme vai abaixo discriminado, sendo os proventos reajustados
conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade (paridade).
Vencimento básico                                      = R$ 1.185,99
Triênio – 45% do vencimento básico       =  R$   533,70
Total                                                            = R$ 1.719,69

Rio das Ostras, 09 de dezembro de 2019.

MARCO ANTÔNIO MIRANDA FERREIRA
Presidente

EXTRATO DE EMPENHO

NOTAS DE EMPENHO Nº: 556/2019
EMISSÃO: 09/12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2019.13.600586PA
SOLICITANTE: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência
PARTES: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência e CARDOSO & PAIXÃO PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higiene, para atender as
necessidades do OstrasPrev.
VALOR TOTAL: R$ 11.076,70
DOTAÇÃO: 09.122.0125.2.151 – 33.90.30.98
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993.

AVISO DE LICITAÇÃO – DESERTA

A ASSELIC – Assessoria de Licitação e Contratos do SAAE-RO – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
Município de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar possa que, a licitação abaixo não apresentou nenhum
interessado, ou seja, foi DESERTA, na data da sua realização:

Pregão para Registro de Preços nº 003/2019 (Processo Administrativo nº 0112/2019-SAAE-RO), objetivando
a Contratação de empresa para o fornecimento de produtos químicos para atender o Sistema de Abastecimento
de Água, estações de tratamento de esgoto e estação de tratamento de chorume operadas pela GEOP –
Gerência de Operação e Manutenção do SAAE-RO – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

ALEXANDRE BELEZA ROMÃO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO

A ASSELIC – Assessoria de Licitação e Contratos do SAAE-RO – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
Município de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal
n° 8.666/1993, bem como, quando for o caso, os Decretos Municipais nº 89/2006 e 060/2006, observadas as
disposições da Lei Federal nº 10520/2002, que serão realizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação
e Pregão I – CPLP I, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 – QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 05 –
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ:

·  no dia 06/01/2020 às 09:00 horas, Pregão para Registro de Preços nº 004/2019 (Processo Administrativo nº
0112/2019-SAAE-RO), objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de produtos químicos para atender
o Sistema de Abastecimento de Água, estações de tratamento de esgoto e estação de tratamento de chorume operadas
pela GEOP – Gerência de Operação e Manutenção do SAAE-RO – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Valor Total Estimado: R$ 312.722,32

O Edital poderá ser retirado na ASSELIC, localizada na Estrada Professor Leandro Sarzedas, n° 617 – Bairro
Atlântica – Rio das Ostras/ RJ - Site: www.riodasostras.rj.gov.br / E-mail: saaero.licitacao@gmail.com / Tel:
(22) 2771-6422 – Ramal 22

ALEXANDRE BELEZA ROMÃO
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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